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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 001/2024 

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR KM 

MODO DE DISPUTA: ABERTO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO 002/2024 

 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE Campina das Missões, no uso de suas atribuições, 

torna público, para conhecimento dos interessados, que no DIA 19 DE JANEIRO DE 

2024, às 08HORAS, na sala do Setor de Compras/Licitações da Prefeitura Municipal 

de Campina das Missões, situada na Avenida Santa Teresa, nº 821, Centro, reunir-

se-ão o Pregoeiro e a Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 296/2023, com a 

finalidade de receber propostas e documentos de habilitação, objetivando a 

realização de licitação na modalidade pregão, na forma PRESENCIAL, do tipo 

menor preço por ITEM, objetivando a contratação de empresa para a prestação de 

serviços DE TRANSPORTE ESCOLAR, conforme descrito nesse edital e seus 

anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e do Decreto 

Municipal nº 24/2023. 

 

Obs.: A sessão pública será gravada em áudio e vídeo, nos termos do art 17, § 

2º, da Lei 14.133.2021. 
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1. DO OBJETO:  

CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
PARA O ANO LETIVO DE 2024, conforme TERMO DE REFERÊNCIA e 9 roteiros 
nele descritos, com possibilidade de prorrogação conforme no artigo 106 da Lei 
14.133/2021. 

I A quilometragem de cada itinerário é aproximada e foi aferida com 
auxilio de Georreferenciamento, as mesmas serão confirmadas até o término do 
primeiro mês da execução do contrato, após o qual poderão ser feitos eventuais 
ajustes. 

II Os valores por quilômetro são apenas uma estimativa de custos 
apurados pela Secretaria da Educação e compreendem despesas elencadas no 
termo de referência e planilhas anexas, sendo que a empresa licitante deverá 
considerar seus custos na composição da planilha. 

III Os pagamentos serão realizados de acordo com a efetiva prestação 
dos serviços de transporte, mediante a  entrega dos documentos elencados no item 
15. 
                      IV  Fica vedada a sub-contratação dos trajetos (itinerários) 
licitados 
                      V  Fica expressamente proibido pela CONTRATADA, sob pena de 
rompimento unilateral do contrato, o transporte de terceiros ou qualquer 
passageiro que não seja ALUNO, com exceção dos profissionais de educação 
do Município, conforme Art. 6º da Lei Municipal Nº 3264 de 14 de janeiro de 
2022. 
 

ITINERÁRIO 

 

VEÍCULO/KM 

01   VEÍCULO AUTOMOTOR, COM MOTORISTA, CAPACIDADE 
21(VINTE E UM) LUGARES: 

QUILOMETRAGEM MENSAL: 103 KM DIÁRIOS X 20 DIAS 
LETIVOS = 2060 KM 

MAIS 30 KM CONTRATURNO X 4 TERÇAS- FEIRAS = 120KM        

02  VEÍCULO AUTOMOTOR, COM MOTORISTA, CAPACIDADE 32 
(TRINTA E DOIS) LUGARES: 

QUILOMETRAGEM TOTAL MENSAL - 65 KM DIÁRIOS X 20 
DIAS LETIVOS = 1.300 
 MAIS 22 KM CONTRATURNO X 04 TERÇAS-FEIRAS = 88 
                                                                1.388 KM MENSAL 
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03  VEÍCULO AUTOMOTOR, COM MOTORISTA, CAPACIDADE 32 
(TRINTA E DOIS) LUGARES: 

QUILOMETRAGEM TOTAL MENSAL – 106 KM DIÁRIOS X 
20 DIAS LETIVOS = 2120 KM MENSAL       

04  VEÍCULO AUTOMOTOR, COM MOTORISTA, CAPACIDADE 
15(QUINZE) LUGARES: 

QUILOMETRAGEM TOTAL MENSAL, 91 KM DIÁRIOS X 20 
DIAS LETIVOS = 1820 KM 
 MAIS 04 KM CONTRATURNO X 04 TERÇAS-FEIRAS = 16 
KM  20 DIAS LETIVOS = 1836 KM MENSAL       

05  

 
VEÍCULO AUTOMOTOR, COM MOTORISTA, CAPACIDADE 24 
(VINTE E QUATRO) LUGARES: 

QUILOMETRAGEM TOTAL MENSAL 97 KM DIÁRIOS X 20 DIAS 
LETIVOS = 1940 

06  VEÍCULO AUTOMOTOR, COM MOTORISTA, CAPACIDADE 
MÍNIMA 31 (TRINTA E UM) LUGARES: 

QUILOMETRAGEM TOTAL MENSAL 42 KM X 20 DIAS LETIVOS 
= 840 KM 
MAIS  55 KM CONTRATURNO X 04 TERÇAS-FEIRAS = 220 

                                                                  
QUILOMETRAGEM TOTAL = 1060 KM 

07  VEÍCULO AUTOMOTOR, COM MOTORISTA, CAPACIDADE 
MÍNIMA 31 (TRINTA E UM) LUGARES: 

QUILOMETRAGEM TOTAL MENSAL 58 KM X 20 DIAS LETIVOS 
= 1160 KM 

08 VEÍCULO AUTOMOTOR, COM MOTORISTA, CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 24 (VINTE E QUATRO) LUGARES: 

QUILOMETRAGEM TOTAL MENSAL  97 KM X 20 DIAS LETIVOS 
= 1940 

09  VEÍCULO AUTOMOTOR, COM MOTORISTA, CAPACIDADE 
MÍNIMA 24 (VINTE E QUATRO) LUGARES: 

QUILOMETRAGEM TOTAL MENSAL 89 KM DIÁRIOS X 20 DIAS 
LETIVOS = 1780 KM 

 
 

2. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 
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Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 3 

deste edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de 

habilitação em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, 

respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição: 

 

AO MUNICÍPIO DE CAMPINA DAS MISSÕES 

EDITAL DE PREGÃO Nº 001/2024 

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA  

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

----------------------------------------------------------------- 

AO MUNICÍPIO DE CAMPINA DAS MISSÕES 

EDITAL DE PREGÃO Nº 001/2024 

ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO 

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

 

 

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

3.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, 

diretamente, por meio de seu representante legal, ou através de procurador 

regularmente constituído, que devidamente identificado e credenciado, será o único 

admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada. 

3.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de 

documento de identidade e/ou documento oficial com  foto. 

3.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 deverá 

ser apresentada fora dos envelopes. 

3.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 

a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou 

assemelhado, deverá apresentar: 

a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

registrado; 
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a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade 

comercial ou de sociedade por ações; 

a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, 

no caso de sociedade civil; 

a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de 

todos os demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País; 

a.5) registro comercial, se empresa individual. 

 

b) se representada por procurador, deverá apresentar: 

b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante 

reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do 

Código Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas 

com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de 

amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; OU 

b.2) carta de credenciamento outorgada pelos representantes legais da licitante, 

comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e 

para prática de todos os demais atos inerentes ao certame.  

Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá 

estar acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal 

da empresa. 

Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma 

pessoa deva assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a 

falta de qualquer uma invalida o documento para os fins deste procedimento 

licitatório. 

3.4. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é 

obrigatória a licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à 

licitação. 

3.5. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da 

Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar, fora 
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dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração, firmada por 

contador ou representante legal da empresa, ou qualquer outro documento oficial 

que comprove que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

além de todos os documentos previstos neste edital. 

3.5.1. As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta 

até o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), gozarão dos 

benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro 

de 2006, disciplinados nos itens 6.15 a 6.18 e 7.3, deste edital, conforme o disposto 

no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também apresentem, 

fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração firmada por 

contador ou representante legal, ou qualquer outro documento oficial que comprove 

que se enquadra como beneficiária, além de todos os documentos previstos neste 

edital. 

 

4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das 

licitantes e demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, 

inicialmente, receberá os envelopes nº s 01 - PROPOSTA e 02 - DOCUMENTAÇÃO. 

4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não 

será aceita a participação de nenhuma licitante retardatária. 

4.3. O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão: 

a) comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas 

e lances verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame; 

b) apresentar, ainda, declaração de que cumprem plenamente os requisitos de 

habilitação. 

 

5. DA PROPOSTA DE PREÇO: 

5.1. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 30 dias úteis, 

deverá ser apresentada em folhas sequencialmente numeradas e rubricadas, sendo 

a última datada e, obrigatoriamente, assinada pelo representante legal da empresa, 
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ser redigida em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, e deverá 

conter: 

a) razão social da empresa; 

b) descrição completa do itinerário e demais dados técnicos; 

c) preço unitário líquido (km rodado), indicado em moeda nacional, onde deverão 

estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições 

sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que 

eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, despesas com transporte ou 

terceiros, que correrão por conta da licitante vencedora. 

d) Planilha contendo a composição dos custos, conforme planilha modelo 

disponibilizada pelo Município, para cada itinerário cotado. 

d.1 as empresas licitantes deverão preencher a planilha correspondente ao Itinerário 

cotado, nas células de cor verde, as demais serão automaticamente preenchidas 

gerando a composição de custos final.  

e) DECLARAÇÃO de disponibilidade do veículo para cada itinerário constante na 

proposta 

f) DECLARAÇÃO PREVISTA NO ART. 63, § 1º, da Lei 14.133.2021 CONFORME 
ANEXI IV; 
 

Observação: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes 

no preço até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas 

as demais, se houver, também em eventual contratação. 

 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

6.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora 

da oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos 

itens subsequentes, até a proclamação da vencedora. 

6.2. Não havendo, pelo menos, 3 (três) ofertas nas condições definidas no subitem 

anterior, poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), 

oferecer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 

oferecidos em suas propostas escritas. 



  
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE CAMPINA DAS MISSÕES 
Setor de Compras/Licitações  

 

  

6.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos 

dos itens anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos 

lances, verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da autora 

da proposta classificada em segundo lugar, até a proclamação da vencedora. 

6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado 

sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 

6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a 

palavra à licitante, obedecida a ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4. 

6.5.1. Dada a palavra a licitante, esta disporá de 10s (segundos) para apresentar 

nova proposta. 

6.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

6.6.1. A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a R$0,01 (um centavo). 

6.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a 

proponente desistente às penalidades constantes no item 16 deste edital. 

6.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, 

implicará na exclusão da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no 

impedimento de apresentar novos lances, sendo mantido o último preço 

apresentado pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação das 

propostas. 

6.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade 

entre a proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a 

contratação, podendo o pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que 

seja obtido preço melhor. 

6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo 

pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

6.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor 

preço apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais 

baixo, comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo 

motivadamente a respeito. 

6.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e 

aceitáveis. Será declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário, 
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desde que a proposta tenha sido apresentada de acordo com as especificações 

deste edital e seja compatível com o preço de mercado.  

6.13. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 

c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos 

requisitos do item 5; 

b) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços 

manifestamente inexequíveis. 

Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou 

criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se 

a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório. 

6.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não 

previstas no edital. 

6.15. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, 

previsto no art. 44, § 2º, da Lei Complementar 123/2006, sendo assegurada, como 

critério do desempate, preferência de contratação para as microempresas, as 

empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem ao item 3.5., deste 

edital. 

6.15.1. Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela 

cooperativa, sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor 

valor. 

6.16. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da 

proposta de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) 

minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, 

situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na 

forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, 
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será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de 

pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do 

item 6.15.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na 

alínea a deste item. 

6.17. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, 

satisfizer as exigências do item 6.16 deste edital, será declarado vencedor do 

certame o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor. 

6.18. O disposto nos itens 6.15 a 6.17, deste edital, não se aplica às hipóteses em 

que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentado por microempresa, 

empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

6.19. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem 

prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e 

verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação 

exigida para habilitação e os recursos interpostos. 

6.20 Após a cessão de lances e proclamado vencedor(es), o(s) licitante(s) 
deverá(ão) apresentar proposta ajustada acompanhada da planilha de composição 
de custos adequada, no prazo de 02 (dois dias) úteis. 

6.20.1 A planilha completa, que resultou na composição de custos e valor do Km 
para cada itinerário, deverá ser disponibilizada em pen drive, ou encaminhada por e-
mail: educacao@campinadasmissoes.rs.gov.br, ou, ser entregue impressa 
presencialmente no setor de Compras e Licitações.  

6.20.2 A proposta ajustada  deverá conter as mesmas informações da proposta 
original, porém apenas com os Itens em que foi vencedor, reduzidos em sua 
proporcionalidade ao valor do itinerário. 

 

6.21. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas 

e quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao 

setor de Compras e Licitações deste Município, conforme item 17 deste edital. 

6.22. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova 

data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as 

licitantes presentes. 

 

7. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar, dentro do 

ENVELOPE Nº 02, os seguintes documentos: 

7.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 

se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e quanto a dívida Ativa da União 
administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN) Certidão 
Conjunta Negativa; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou 
sede da licitante; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou 
sede da licitante; 

f) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

g) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

h) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal. conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002. 

i)  Declaração da empresa licitante de que não possui em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista (ANEXO VII); 
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j) DECLARAÇÃO sob as penalidades legais, que até a presente data inexistem fatos 

supervenientes impeditivos da sua habilitação e participação na licitação PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 01/2024, bem como ter ciência da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores (ANEXO VI). 

 

7.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 60 ( sessenta)) dias da data 
designada para a apresentação do documento. 

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado 
há mais de três meses da data fixada para recebimento dos envelopes.  

b.1) No caso de Livro Diário expedido através do Sistema Público de Escrituração 
Digital – SPED, deverá ser apresentado além do Balanço e das Demonstrações 
Contábeis, registrado no órgão competente, o termo de abertura e de 
encerramento do Livro Diário e o Recibo de Entrega de Escrituração Contábil 
Digital emitido pelo referido sistema. 

b.2) Comprovar capital mínimo ou  valor do patrimônio líquido de 5% (cinco por 
cento) do valor estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita 
relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a 
atualização para esta data através de índices oficiais. 

7.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) DECLARAÇÃO em nome da empresa, fornecida por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, de que executou, satisfatoriamente, contrato de 
serviços de transporte escolar compatível com o ora licitado, em 
características, quantidade e prazos. 

 
Obs.: Considera-se compatível o objeto cuja complexidade 
tecnológica seja similar ao objeto licitado e sua execução guarde 
proporcionalidade entre a quantidade executada e o período 
utilizado para tanto. 

 

b) DECLARAÇÃO DE QUE POSSUI CONHECIMENTO DOS LOCAIS E DAS 
CONDIÇÕES DE INFRAESTRUTURA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
OBJETO DA LICITAÇÃO CONFORME EDITAL. 
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7.5 A Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte, bem como a cooperativa, que 
possuir restrição em qualquer dos documentos de Regularidade Fiscal e 
Trabalhista, previstos no item 7.2 e 7.3, deste edital, terá sua habilitação 
condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua 
Regularidade em 5 (cinco) dias úteis, a da sessão em que foi declarada como 
vencedora do certame. 

7.5.1 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pela licitante, de 
forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

7.5.2 Ocorrendo a situação prevista no item 7.5, a sessão do Pregão será suspensa, 
podendo o Pregoeiro fixar desde logo, a data em que se dará continuidade ao 
certame, ficando as licitantes já intimadas a comparecer ao ato público, a fim de 
acompanhar o julgamento da habilitação. 

7.5.3 O benefício de que trata o item 7.5 não eximirá a Microempresa, a Empresa de 
Pequeno Porte e a Cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda 
que apresentem alguma restrição. 

7.5.4 A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.5, implicará 
na inabilitação da licitante e a adoção do procedimento previsto no item 9.5, sem 
prejuízo das penalidades previstas no item 16 deste edital. 

7.6 O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do Pregoeiro 
pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a 
empresa licitante retirá-lo após aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena 
de inutilização do envelope. 

7.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para:  

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 

do certame;  

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

7.7.1 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  

 

8. VEDAÇÕES 
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8.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 

ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

8.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 8.1, supra, será também 

aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com 

o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 

ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

8.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

de dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

 

9. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
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9.1. Os documentos de habilitação, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará 

a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores. 

9.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio 

eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e 

certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, 

exceto se vencido o prazo de validade. 

9.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá 

ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de 

declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

9.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a 

declaração exigida no item 3.5 deste Edital e que possua alguma restrição na 

comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação 

condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, 

em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de 

forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

9.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender 

às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e 

assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao edital. 

9.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

10. RECURSO E ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

10.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação 

ou de lavratura da ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de 

inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
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d) anulação ou revogação da licitação. 

10.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá 

início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

10.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do 

item 10.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

b) a apreciação dar-se-á em fase única. 

10.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) 

dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

10.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 

10.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

10.7. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 

poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

11. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

11.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 dias úteis, sob 
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pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e 

desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

11.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas 

condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 

licitante vencedor. 

11.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 5.1 deste Edital, 

sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos 

compromissos assumidos. 

11.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 

ITEM 11 E 12 deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua 

eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 

do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

11.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão licitante. 

 

12. DOCUMENTOS ADICIONAIS PARA CONTRATAÇÃO 

No prazo de até 10 dias após a assinatura de Contrato, deverão ser apresentados 
pela Contratada os seguintes documentos quanto aos veículos e condutores: 
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12.1 - Do condutor do veículo deverão ser apresentados os seguintes itens em 
atendimento às exigências previstas nos arts. 138 e 329 do CTB; 

a) Comprovação de idade superior a vinte e um anos; 

b) Carteira de habilitação categoria D; 

c) Comprovante da aprovação em curso especializado para condutores de 
transporte escolar, nos termos da resolução 55 e 57 do CONTRAN;  

d) Prontuário de infrações de trânsito emitido por um Centro de Formação de 
Condutores, comprovando não ter cometido nenhuma infração grave ou 
gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias, durante os doze últimos 
meses; 

e) Alvará de folha corrida; 

f) Certidão negativa do registro de distribuição criminal relativamente aos 
crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores; 

g) Prova de vínculo empregatício com a empresa contratada através da 
apresentação de cópia do contrato de trabalho e/ou da CTPS do mesmo.  

g.1) No caso do condutor ser o próprio empresário apresentar declaração 
firmada pelo mesmo. 

 

 12.2 - Do veículo deverão ser apresentados os seguintes documentos : 

a) Laudo técnico de vistoria realizado em Centro de Inspeção Veicular e 
assinado por Engenheiro Mecânico atestando que o veículo está apto, às 
expensas do licitante vencedor/contratado; 

b) cópia da autorização para trânsito de veículo de transporte escolar, 
emitida pelo Detran/RS, às expensas do licitante vencedor/contratado; 

c) Cópia da Apólice do Seguro obrigatório de transportador rodoviário de 
passageiros com instituição oficial, conforme normas vigentes (DAER): 
RC/ Danos Corporais/Materiais   
RC/ Danos Materiais                    
RC/Danos corporais     
APP morte      
APP invalidez permanente    
DMH     
Dano Moral   
d) Cópia da autorização para trânsito de veículos de transporte escolar 
emitida pelo DETRAN/RS, a qual deverá ser mantida em sua via original no 
interior do Veículo; 

e) Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo (CRLV) em nome da 
empresa licitante vencedora, com exceção para contratos de “leasing” desde 
que contratualmente comprovada esta relação, para veículos tipo 
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Vans/Kombis, microônibus e/ou ônibus, ter no máximo 20 (vinte) anos de 
uso. 

f) comprovante de realização de selagem do tacógrafo. 

12.3 O Licitante vencedor deverá colocar em circulação veículo em bom estado 
de conservação e que atenda plenamente as disposições dos arts. 136 e 137 do 
Código de trânsito Brasileiro, bem como, comprovar esta condição perante o 
Município contratante. 

12.4 É expressamente vedada a subcontratação. 

12.5 Fica expressamente proibido pela CONTRATADA, sob pena de 
rompimento unilateral do contrato, o transporte de terceiros ou qualquer passageiro 
que não seja ALUNO, com exceção dos profissionais de educação do Município, 
conforme Art. 6º da Lei Municipal Nº 3264 de 14 de janeiro de 2022. 

12.6 O licitante vencedor deverá apresentar nova planilha de custos com o 
preço final ofertado, nos mesmos parâmetros estabelecidos na planilha da proposta 
inicial, se este for diferente do apresentado na proposta inicial. 

 

13. OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 

13.1 A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas 

técnicas aplicáveis ao serviço, bem como as normas de segurança do trabalho. 

13.2 A vencedora deverá executar os serviços observando fielmente o Termo de 

Referência - Anexo I, inclusive em relação à qualidade dos serviços e ao 

cronograma de execução, e os termos da sua proposta. 

13.3 A vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive quanto às 

contribuições para o FGTS e INSS relativa aos empregados utilizados na prestação 

do serviço, devendo apresentar mensalmente à Administração os comprovantes de 

pagamentos dos encargos trabalhistas e previdenciários. 

 

14. PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  

14.1. O contrato decorrente da presente licitação terá o prazo de vigência de 12 

(DOZE) meses, a contar da publicação do seu extrato no Diário Oficial do órgão 

licitante, podendo ser prorrogado, justificadamente, a critério da Administração, por 

igual período, até o limite máximo permitido pela legislação. 
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14.2 Em caso de Prorrogação do prazo de vigência, serão verificados os 

documentos de habilitação, de acordo com o parágrafo 4º do art. 91 da lei 

14133/2021.  

 
15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

15.1 O pagamento será efetuado até o 15º dia do mês subseqüente ao da prestação 

do serviço, ocorrendo no prazo de 5 dias úteis, a contar do recebimento da fatura 

aprovada pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato e/ou pelo 

Secretário Municipal de Educação e Cultura. 

15.2 O pagamento será efetuado mediante apresentação dos seguintes 

documentos, conforme Termo de referência: 

a) planilha fornecida pela Secretaria de Educação preenchida conforme a 

quilometragem diária realizada, bem como, constando qualquer observação que 

possa ter ocorrido no trajeto durante o mês (exemplo – troca de motorista ou de 

veículo em algum momento), assinada pelo condutor do itinerário e pelo responsável 

da empresa; 

b) tacógrafos onde conste a quilometragem realizada; 

c) comprovação do pagamento do seguro contratado, se parcelado; 

d) Guia de recolhimento das contribuições para FGTS, INSS dos funcionários e 

respectiva GFIP (conforme relação de funcionários apresentada na assinatura do 

contrato);  

e) Nota Fiscal Eletrônica da prestação de serviço, contendo o número do 

contrato e do pregão, número de dias letivos executados e número do itinerário 

realizado. 

15.3. Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da 

legislação que regula a matéria. 

15.4. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número do processo e o número do pregão, a fim de 

acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento 

fiscal para pagamento. 

15.5. A despesa correrá na seguinte dotação orçamentária:  
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As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da 
dotação orçamentária: (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
TURISMO). 

Órgão/ 
Unid. 

Função 
Sub-

Função 
Programa 

Projeto/ 
Atividade 

Categoria 
Econômica 

Nº 
Despesa 

06.04 12 361 6.003 2.607 339039 888 
06.04 12 362 6.003 2.643 339039 895 
06.04 12 365 6003 2.609 339039 892 
06.04 12 361 6003 2.607 339039 887 
06.04 12 365 6003 2.609 339039 891 
06.04 12 361 6003 2.607 339039 886 
06.04 12 361 6003 2.643 339039 894 
06.04 12 361 6003 2.607 339039 762 
06.04 12 362 6003 2.643 339039 893 
06.04 12 365 6003 2.609 339039 858 

 

 

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 



  
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE CAMPINA DAS MISSÕES 
Setor de Compras/Licitações  

 

  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no 

item 16.1 deste edital as seguintes sanções: 

a) multa de no mínimo 10% (DEZ por cento) do valor do objeto licitado ou 

contratado; 

b) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos. 

16.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 16.2. do presente Edital 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

16.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta 

em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 

cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 16.2 do presente Edital.  

16.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

16.6. A aplicação das sanções previstas no item 16.2. deste Edital não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 

16.7. Na aplicação da sanção prevista no item 16.2, alínea “b”, do presente edital, 

será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação. 

16.8. Para aplicação da sanção prevista nas alínea “c” do item 16.2 do presente 

Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias 



  
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE CAMPINA DAS MISSÕES 
Setor de Compras/Licitações  

 

  

úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

16.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado 

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação. 

16.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas 

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

16.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

16.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso 

de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da 

penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento 

dos requisitos definidos neste artigo. 

16.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 16.1 do 

presente Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a 

implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

17. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
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17.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos 

de impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores 

à data fixada para abertura da sessão pública, mediante protocolo, na sede da 

Prefeitura Municipal, com endereço na Avenida Santa Teresa, nº 821, setor de 

Compras e Licitações, pelo telefone 55 99978-9849 no horário compreendido entre 

das 7h e 13h, ou, pelo e-mail: licitar@campinadasmissoes.com.br  

17.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão 

divulgadas pelo órgão licitante no seguinte endereço: 

https://www.campinadasmissoes.rs.gov.br/licitacoes  

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

18.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 

por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei 

nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

18.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

18.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do 

objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, 

conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

18.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Campina das Missões para dirimir quaisquer 

litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a 

outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

 

Campina das Missões – RS,  03 de janeiro de 2024. 

 

 

____________________ 
Carlos Justen 
Prefeito 
 

    Registre-se e publique-se. 
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. 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 
TRANSPORTE ESCOLAR  

 
1 – INTRODUÇÃO 

A Educação Básica brasileira, de acordo com o Art. 21 da Lei 9394 de 1996, 
compreende 03 etapas escolares: Educação Infantil, Ensino Fundamental e Ensino 
Médio. Ainda, com base no Art. 208 da Constituição Federal de 1988, é dever do 
Estado garantir o acesso a Escola por meio do transporte escolar. 

O transporte escolar pode compreender, além dos deslocamentos rotineiros para a 
escola e a residência do aluno, aqueles realizados para outros locais, onde 
atividades escolares venham a ser desenvolvidas efetivamente.  Como atividades 
escolares podem ser entendidas aquelas que tenham planejamento pedagógico 
específico e que estejam incluídas no calendário escolar. 

Atualmente, com base na previsão de inscritos no transporte escolar 2024, o número 
de alunos a serem transportados em 2024, será de cerca de 300 alunos sendo 
desses 195 alunos da rede Municipal e 105 alunos da rede Estadual, para o 
transporte terceirizado. 

Portanto, elaborado com base nas Leis de Licitações Nº 8666 de 1993 e Nº 14133 
de 2021, em um momento de transição entre ambas, o presente termo de referencia 
é parte integrante e indissociável de um procedimento licitatório, sob a finalidade de 
orientar o conjunto de elementos que nortearão a contratação de empresas para 
realizar o transporte escolar no Município de Campina das Missões. Serão licitados 
09 itinerários, que poderão ser prorrogados sob a forma da legislação vigente. 

 
2 - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

Contratação de empresa(s) para prestação de serviços de transporte escolar 
terceirizado para o ano letivo de 2024. Serão licitados 09 itinerários, que poderão ser 
prorrogados sob a forma da legislação vigente. 

 

3 – DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Inicialmente cabe ressaltar a importância da atuação do Sistema de controle interno 
dentro do Município, sendo que o mesmo foi instituído pela Lei Municipal Nº 
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1581/2000, reestruturado pela Lei Municipal Nº 3079/2018, regulamentada pelo 
decreto 121/2018. O controle interno atua buscando a transparência dos atos, 
auxiliando na fiscalização do dinheiro público em consonância com a Lei de 
responsabilidade fiscal, satisfazendo as exigências legais. A atuação do Sistema de 
controle interno é de cunho preventivo, oferecendo ao gestor a tranqüilidade de estar 
informado na legalidade e na legitimidade dos atos, possibilitando a correção de 
eventuais inconformidades da sua gestão. 

Nesse sentido, o controle interno acompanha atentamente todos os processos, entre 
eles inclusive o de contratação de transporte escolar. A licitação de transporte 
escolar mais recente é do ano de 2023, em que foi utilizada uma nova planilha de 
custos, recomendada pelo controle interno do município.  

No entanto, é importante destacar que essa planilha foi utilizada pela primeira vez e, 
foi adaptada de planilha utilizada para licitação de resíduos sólidos. Ainda, outra 
informação relevante é a de que não há uma planilha padrão, pronta disponibilizada 
para uso dos municípios, os municípios são responsáveis por criarem a sua própria 
planilha, seja elaborando-a ou adaptando-a a partir de outras planilhas com base em 
recomendações do tribunal de contas e da DPM, por exemplo, tratando-se assim de 
um grande desafio chegar a uma planilha ideal.  

Com base nisso, o ano de 2023 transcorreu com o uso da planilha adaptada da 
licitação de resíduos sólidos, que após uma análise inicial foi considerada adequada 
para tal finalidade. No entanto, no mês de agosto de 2023 o controle interno, 
motivado pelos seguintes objetivos: prestar um serviço de transporte escolar 
terceirizado de qualidade; dever legal de fiscalizar o cumprimento das obrigações 
contratuais e legais atinentes ao referido serviço; zelar pela boa gestão dos recursos 
aplicados; buscar respostas a questionamentos, inclusive do poder legislativo, 
acerca dos valores pagos pela prestação do serviço; atender a solicitação do 
Prefeito Municipal e da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e 
Desporto; realizou uma auditoria no processo de contratação de transporte escolar. 

 A referida auditoria apontou alguns itens em desconformidade como: valor de mão 
de obra e custos de manutenção. Dessa forma com o intuito de corrigir 
principalmente esses dois itens da planilha, os campos que devem permanecer 
inalterados serão travados na planilha, impedindo que as planilhas sejam 
adulteradas nos valores padronizados. Portanto com o objetivo principal de corrigir e 
adequar a planilha de custos vigente é necessária a realização de novo processo 
licitatório.  

 

4 - DO QUANTITATIVO ESTIMADO 
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4.1  

item DESCRIÇÃO DO OBJETO 

01 Veículo automotor, COM MOTORISTA, capacidade 
21(vinte e um) lugares: 

Veículo 21 lugares (com capacidade mínima de 20 
passageiros mais o lugar do motorista), seguro total, 
mecânica/manutenção corretiva, emplacamento, 
adesivagem específica para o transporte escolar, 
direção, equipado com componentes de segurança 
obrigatórios, movido a diesel. Toda quilometragem 
deverá ser comprovada pela entrega dos tacógrafos 
mensalmente, com disponibilidade, até 6 (seis) dias por 
semana, a fabricação do veículo não deverá ser a 
superior a 20 anos. 

Com Motorista devidamente habilitado para o transporte 
escolar. 

Quantidade: 01 unidade. (ITINERÁRIO: 01) 

02 Veículo automotor, COM MOTORISTA, capacidade 
32 (trinta e dois) lugares: 

Veículo 32 lugares (com capacidade mínima de 31 
passageiros mais o lugar do motorista), seguro total, 
mecânica/manutenção corretiva, emplacamento, 
adesivagem específica para o transporte escolar, 
direção hidráulica ou elétrica, equipado com 
componentes de segurança obrigatórios, movido a 
diesel. Toda quilometragem deverá ser comprovada 
com relatório mensal, baseado em planilhas diárias a 
serem disponibilizados pelo Município, bem como pela 
entrega dos tacógrafos mensalmente, com 
disponibilidade, até 6 (seis) dias por semana, a 
fabricação do veículo não deverá ser a superior a 20 
anos. 

Com Motorista devidamente habilitado para o transporte 
escolar. 

Quantidade: 01 unidade. (ITINERÁRIO: 02) 
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03 Veículo automotor, COM MOTORISTA, capacidade 
32 (trinta e dois) lugares: 

Veículo 32 lugares (com capacidade mínima de 31 
passageiros mais o lugar do motorista), seguro total, 
mecânica/manutenção corretiva, emplacamento, 
adesivagem específica para o transporte escolar, 
direção hidráulica ou elétrica, equipado com 
componentes de segurança obrigatórios, movido a 
diesel. Toda quilometragem deverá ser comprovada 
com relatório mensal, baseado em planilhas diárias a 
serem disponibilizados pelo Município, bem como pela 
entrega dos tacógrafos mensalmente, com 
disponibilidade, até 6 (seis) dias por semana, a 
fabricação do veículo não deverá ser a superior a 20 
anos. 

Com Motorista devidamente habilitado para o transporte 
escolar. 

Quantidade: 01 unidade. (ITINERÁRIO:03) 

04 Veículo automotor, COM MOTORISTA, capacidade 
15(quinze) lugares: 

Veículo 15 lugares (com capacidade mínima de 14 
passageiros mais o lugar do motorista), seguro total, 
mecânica/manutenção corretiva, emplacamento, 
adesivagem específica para o transporte escolar, 
equipado com componentes de segurança obrigatórios, 
movido a diesel/gasolina. Toda quilometragem deverá 
ser comprovada pela entrega dos tacógrafos 
mensalmente, com disponibilidade, até 6 (seis) dias por 
semana, a fabricação do veículo não deverá ser a 
superior a 20 anos. 

Com Motorista devidamente habilitado para o transporte 
escolar. 

Quantidade: 1 Unidade. (ITINERÁRIO: 04) 

05 Veículo automotor, COM MOTORISTA, capacidade 
24 (vinte e quatro) lugares: 

Veículo 24 lugares (com capacidade mínima de 23 
passageiros mais o lugar do motorista), seguro total, 
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mecânica/manutenção corretiva, emplacamento, 
adesivagem específica para o transporte escolar, 
direção hidráulica ou elétrica, equipado com 
componentes de segurança obrigatórios, movido a 
diesel. Toda quilometragem deverá ser comprovada 
pela entrega dos tacógrafos mensalmente, com 
disponibilidade, até 6 (seis) dias por semana, a 
fabricação do veículo não deverá ser a superior a 20 
anos. 

Com Motorista devidamente habilitado para o transporte 
escolar. 

 Quantidade: 01 unidade. (ITINERÁRIOS: 05) 

06 Veículo automotor, COM MOTORISTA, capacidade 
mínima 31 (trinta e um) lugares: 

Veículo 31 lugares (com capacidade mínima de 30 
passageiros mais o lugar do motorista), seguro total, 
mecânica/manutenção corretiva, emplacamento, 
adesivagem específica para o transporte escolar, 
direção, equipado com componentes de segurança 
obrigatórios, movido a diesel. Toda quilometragem 
deverá ser comprovada pela entrega dos tacógrafos 
mensalmente, com disponibilidade, até 6 (seis) dias por 
semana, a fabricação do veículo não deverá ser a 
superior a 20 anos. 

Com Motorista devidamente habilitado para o transporte 
escolar. 

Quantidade: 01 unidade. (ITINERÁRIO: 06) 

07 Veículo automotor, COM MOTORISTA, capacidade 
mínima 31 (trinta e um) lugares: 

Veículo 31 lugares (com capacidade mínima de 30 
passageiros mais o lugar do motorista), seguro total, 
mecânica/manutenção corretiva, emplacamento, 
adesivagem específica para o transporte escolar, 
direção, equipado com componentes de segurança 
obrigatórios, movido a diesel. Toda quilometragem 
deverá ser comprovada pela entrega dos tacógrafos 
mensalmente, com disponibilidade, até 6 (seis) dias por 
semana, a fabricação do veículo não deverá ser a 
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superior a 20 anos. 

Com Motorista devidamente habilitado para o transporte 
escolar. 

Quantidade: 01 unidade. (ITINERÁRIO: 07) 

08 Veículo automotor, COM MOTORISTA, capacidade 
mínima de 24 (vinte e quatro) lugares: 

Veículo 24 lugares (com capacidade mínima de 23 
passageiros mais o lugar do motorista), seguro total, 
mecânica/manutenção corretiva, emplacamento, 
adesivagem específica para o transporte escolar, 
direção hidráulica ou elétrica, equipado com 
componentes de segurança obrigatórios, movido a 
diesel. Toda quilometragem deverá ser comprovada 
pela entrega dos tacógrafos mensalmente, com 
disponibilidade, até 6 (seis) dias por semana, a 
fabricação do veículo não deverá ser a superior a 20 
anos. 

Com Motorista devidamente habilitado para o transporte 
escolar. 

 Quantidade: 01 unidade. (ITINERÁRIOS: 08) 

09 Veículo automotor, COM MOTORISTA, capacidade 
mínima 24 (vinte e quatro) lugares: 

Veículo 24 lugares (com capacidade mínima de 23 
passageiros mais o lugar do motorista), seguro total, 
mecânica/manutenção corretiva, emplacamento, 
adesivagem específica para o transporte escolar, 
direção hidráulica ou elétrica, equipado com 
componentes de segurança obrigatórios, movido a 
diesel. Toda quilometragem deverá ser comprovada 
pela entrega dos tacógrafos mensalmente, com 
disponibilidade, até 6 (seis) dias por semana, a 
fabricação do veículo não deverá ser a superior a 20 
anos. 

Com Motorista devidamente habilitado para o transporte 
escolar. 
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 Quantidade: 01 unidade. (ITINERÁRIOS: 09) 

 

Os veículos acima descritos necessitam ser contratados nesse formato e nessa 
quantidade, por conta de um estudo prévio realizado que apresenta: 

 No itinerário 01 teremos o transporte de 21 alunos nos itinerários de ida 
e volta da manhã e 06 alunos nos itinerários de ida e volta da tarde, 
lembrando que em alguns momentos ao longo da execução do itinerário, ao 
meio dia, haverá tanto alunos do turno da manhã como alunos do turno da 
tarde; 

 No itinerário 02 teremos o transporte de 31 alunos nos itinerários de ida 
e volta da manhã e 6 alunos nos itinerários de ida e volta da tarde, lembrando 
que em alguns momentos ao longo da execução do itinerário, ao meio dia, 
haverá tanto alunos do turno da manhã como alunos do turno da tarde; 

 No itinerário 03 teremos o transporte de 31 alunos nos itinerários de ida 
e volta da manhã e 17 alunos nos itinerários de ida e volta da tarde, 
lembrando que em alguns momentos ao longo da execução do itinerário, ao 
meio dia, haverá tanto alunos do turno da manhã como alunos do turno da 
tarde; 

 No itinerário 04 teremos o transporte de 07 alunos nos itinerários de ida 
e volta da manhã e 08 alunos nos itinerários de ida e volta da tarde, 
lembrando que em alguns momentos ao longo da execução do itinerário, ao 
meio dia, haverá tanto alunos do turno da manhã como alunos do turno da 
tarde; 

 No itinerário 05 teremos o transporte de 24 alunos nos itinerários de ida 
e volta da manhã e 15 alunos nos itinerários de ida e volta da tarde, 
lembrando que em alguns momentos ao longo da execução do itinerário, ao 
meio dia, haverá tanto alunos do turno da manhã como alunos do turno da 
tarde.  

 No itinerário 06 teremos o transporte de 31 alunos nos itinerários de ida 
e volta da manhã; 

 No itinerário 07 teremos o transporte de 31 alunos nos itinerários de ida 
e volta da manhã; 
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 No itinerário 08 teremos o transporte de 16 alunos nos itinerários de ida 
e volta da manhã e 12 alunos nos itinerários de ida e volta da tarde, 
lembrando que em alguns momentos ao longo da execução do itinerário, ao 
meio dia, haverá tanto alunos do turno da manhã como alunos do turno da 
tarde. 

 No itinerário 09 teremos o transporte de 16 alunos nos itinerários de ida 
e volta da manhã e 29 alunos nos itinerários de ida e volta da tarde, 
lembrando que em alguns momentos ao longo da execução do itinerário, ao 
meio dia, haverá tanto alunos do turno da manhã como alunos do turno da 
tarde. 

A descrição de cada um dos itinerários, com suas respectivas quilometragens a 
serem realizadas, juntamente com um mapa ilustrativo do itinerário está disponível 
no anexo I deste termo de referência. 

 
5 - DEFINIÇÃO DO VALOR ESTIMADO (ART 23 LEI 14133) 

O Custo representa a quantidade de recursos que terá que ser dispendido 
para produzir uma determinada quantidade de produtos ou serviços. Os custos 
podem ser classificados como fixos ou variáveis, e a soma de ambos resulta no 
custo total.  

No caso do cálculo do custo do transporte escolar, há uma fórmula que 
engloba o custo total anual do transporte escolar (CTE), custos fixos mensais por 
quilômetro (Cfk), custos variáveis mensais (Cv) e quilometragem mensal (Km) total 
percorrida, associando essas informações da seguinte forma: 

CTE = (12 x Cfk + 10 x Cv) x Km 

Nos custos fixos (Cf), são consideradas despesas com pessoal (Cdp) (mão-
de-obra, piso da categoria, hora-extra, adicional de insalubridade, adicional noturno - 
se for o caso, descanso semanal remunerado, vale transporte, auxílio alimentação e 
vale refeição), custo administrativo (Cad), custo de depreciação do capital investido 
na frota (Cudf), custo de remuneração do capital investido na frota (Crcf) e a frota 
operante (Fo), em que temos a seguinte equação:  

Cf = (Cdp + Cad + Cudg + Crcf) x Fo 
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Outro cálculo que impacta no resultado é o chamado fator de utilização (Fu), 
que corresponde ao tempo em que os equipamentos ou veículos e mão-de-obra 
ficam envolvidos com a prestação dos serviços contratados. O cálculo é realizado de 
acordo com a seguinte fórmula: 

Fu = Número de horas semanais trabalhadas / 44 horas 

A depreciação está relacionada ao desgaste dos veículos decorrente do uso, 
o método de cálculo utilizado é o de cotas constantes, em que utiliza-se a taxa de 
depreciação constante durante a vida útil do ativo.  

Igualmente, outro componente importante do cálculo inclui a remuneração de 
capital, que corresponde ao valor que a empresa de transporte obteria se optasse 
em investir em outro negócio, independente do formato, ao invés de estar realizando 
atividades empresariais com frota de veículos.  

Os custos com impostos são considerados custos administrativos, para o 
transporte escolar são: IPVA, DPVAT, Seguro de responsabilidade civil, inspeção 
veicular. 

Da mesma forma, a composição dos encargos sociais é um componente 
importante, pois incide de forma direta ou indireta sobre o cálculo. Nesse sentido, a 
metodologia adotada para abordagem desses cálculos é a recomendada pelo TCE 
RS, em que o cálculo dos encargos será segregado aos seus diferentes 
componentes em 04 grupo (A, B, C e D) de acordo com sua base de incidência.  

O grupo A corresponde a encargos como INSS, SESI, SENAI, INCRA, 
SEBRAE, Salário educação, Seguro contra acidentes de trabalho, FGTS. Para tanto, 
de forma resumida (que pode ser consultada na íntegra na apostila da DPM, pg 10), 
a DPM orienta que, para fins de cálculos de custos do transporte escolar deve ser 
adotado percentual de 36,8% em relação ao Grupo A.  

Cabe uma observação acerca desse grupo, uma vez que todas as atuais 
contratadas são empresas optantes pelo simples nacional, a DPM orienta que as 
empresas optantes pelo simples nacional estão dispensadas do pagamento de 
algumas contribuições como as de serviços sociais autônomos (SESI, SENAI, 
SESC, SEBRAE...) e as relativas a salário-educação e contribuição patronal.  

Já, o grupo B, corresponde aos direitos a serem pagos aos trabalhadores em 
dias em que não estiverem prestando os serviços, são eles: férias gozadas, 13º 
salário, licença paternidade, faltas justificadas, auxílio acidente de trabalho, auxílio 
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doença, havendo uma fórmula específica para cada um dos casos, as quais podem 
ser conferidas na íntegra na apostila da DPM. 

O grupo C, compõe os encargos pagos aos empregados, que, por sua vez, 
não sofrem incidência direta dos encargos do grupo A.  

O grupo D, corresponde aos encargos sociais originados da reincidência de 
um encargo ou grupo de encargos sobre outro.  

Na seqüencia temos os custos variáveis, que, diferentemente dos custos 
fixos, estão em função da quilometragem percorrida e variam de acordo com o tipo 
de veículo utilizado. O custo variável (Cv) abrange o somatório dos seguintes itens: 
combustível (Cc), óleos lubrificantes (Col), rodagem (pneu e recapagem) (Cr) e 
manutenções (peças e acessórios) (Cpa). A expressão para o cálculo é:  

Cv = Cc + Col + Cr + Cpa 

Além desses, há ainda o BDI (benefícios e despesas indiretas), que 
corresponde aos lucros, impostos e despesas indiretas aplicadas sobre o custo 
direto, que resulta no preço do serviço. Assim, temos a seguinte fórmula de 
aplicação de percentual de BDI para o cálculo do preço do serviço:  

PV = CD x ( 1 + BDI), em que : 

BDI = benefícios e despesas indiretas 

PV= preço de venda 

CD= custos diretos 

Portanto, todos esses componentes são integrantes do cálculo do serviço de 
transporte escolar. As planilhas referentes ao cálculo de cada um dos itinerários 
estão no anexo II deste termo.  

 

6 - CONDIÇÕES DO PAGAMENTO E EXECUÇÃO  

6.1 - Para pagamento a empresa deverá entregar no último dia útil de cada mês: 
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a) Tacógrafos onde conste a quilometragem realizada; 

b) Nota Fiscal Eletrônica da prestação de serviço, contendo o número do 
contrato e do pregão, número de dias letivos executados, número do itinerário 
realizado e placa do veículo;  

c)  Comprovação do pagamento do seguro contratado (se parcelado, das 
parcelas vencidas); 

d) Guia de recolhimento das contribuições para FGTS, INSS dos funcionários e 
GFIP; 

6.2 - Para fins de concessão de reequilíbrio, em função de aumento do combustível, 
o mesmo deverá ser comprovado com nota fiscal atualizada. 

6.3 - Para fins de concessão de reequilíbrio, em função do salário, sempre serão 
verificados os valores comprovados por meio da GFIP; 

6.4 - De igual forma a empresa deverá manter sempre atualizado junto a Secretaria 
de Educação, os dados dos condutores e dos veículos utilizados em cada itinerário. 

6.5 - No momento da assinatura do contrato a empresa deve estar em dia com todas 
as suas obrigações em relação aos seus funcionários. 

6.6 – Condições para assinatura do contrato: 

6.6.1-Quanto ao condutor, deverá comprovar:   

a) Idade superior a 21 anos; 

b) Habilitação para dirigir veículos na categoria D; 

c) Ter se formado em curso de Formação de Condutor de Transporte Escolar. 

d) Não ter cometido falta grave ou gravíssima nos últimos doze meses. 
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6.6.2 - Quanto ao veículo:  

a) Cintos de segurança em boas condições e para todos os passageiros. 

b) Seguro contra acidentes. 

c) Ter no máximo 20 anos de fabricação.   

d) Registrador de velocidade (tacógrafo); 

e) pintura de faixa horizontal na cor amarela nas laterais e traseira, contendo a 
palavra Escolar na cor preta. 

6.7 - Deverá ser entregue no ato da assinatura do contrato: 

a) cópia da CNH do condutor; 

b) cópia da CTPS – contrato de trabalho; 

c) relatório de infrações de trânsito; 

d) cópia de exame toxicológico, dentro das vigências da legislação; 

e) alvará de folha corrida, emitida junto ao poder judiciário; 

f) cópia do certificado de realização e validade do Curso para condutores de 
veículo de transporte escolar; 

g) cópia do CRLV do veículo (20 anos); 

h) cópia da autorização para trânsito de veículo de transporte escolar, emitida 
pelo Detran/RS; 

i) cópia de comprovante de pagamento de IPVA e licenciamento do veículo; 
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j) cópia do laudo de inspeção veicular; 

k) comprovante de realização de selagem do tacógrafo; 

l) cópia da apólice do seguro, conforme  item 7.9.1; 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA 

7.1 - A contratada se compromete a transportar, todos os alunos das redes de 
ensino público no Município de Campina das Missões, nos moldes da Lei Municipal 
3264 de 14 de janeiro de 2022, que institui e regulamenta o serviço de transporte 
escolar, dentro dos itinerários fixados pelo Edital.  

7.2 - É de responsabilidade da contratada cumprir fielmente o que estabelecem as 
cláusulas e condições deste termo de referência/contrato, de forma a garantir a 
qualidade dos serviços a serem executados. 

7.3 - Assumir toda responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais oriundos da contratação objeto deste termo de 
referência/contrato.  

7.4 - O pagamento de todos os tributos, contribuições fiscais que incidam ou venham 
a incidir, direta e indiretamente, sobre o serviço contratado, mão-de-obra, despesas 
operacionais e administrativas, de peças, seleção e contratação de pessoal, 
supervisão, fiscalização, transporte, taxas, uniformes, crachás, emolumentos, 
seguros, indenizações, assumir inteira responsabilidade pelas obrigações 
decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e 
quaisquer outras relativas à prestação dos serviços e de seus empregados.  

7.5 - Garantir a qualidade dos serviços executados pelos seus colaboradores, de 
modo que estes estejam de acordo com o exigido quando do cumprimento das 
obrigações.  

7.6 - É de responsabilidade da contratada, assumir quaisquer ônus, direitos e 
obrigações de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e empresariais oriundos 
da prestação dos serviços, bem como as infrações do Código Brasileiro de Trânsito. 

 7.7 - É de responsabilidade da contratada, assumir toda a responsabilidade sobre o 
cumprimento da legislação trabalhista vigente, assegurando que os condutores não 
ultrapassem a jornada de trabalho estabelecida. 
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7.8 - Caso o veículo venha sofrer danos mecânicos, que exija paralisação, a 
contratada deverá de imediato substituir o veículo, em prazo não superior a 24 (vinte 
e quatro) horas, por outro igual ou superior, com as mesmas especificações 
editalícias, e contatar a Secretaria Municipal de Educação para as providências 
cabíveis quanto ao veículo substituído.  

7.9 - Manter em dia o pagamento do IPVA, Seguro Obrigatório, Taxa de 
Licenciamento e seguro de reparação por danos materiais e pessoais causados aos 
passageiros e/ou terceiros.   

7.9.1- Seguro obrigatório de transportador rodoviário de passageiros com instituição 
oficial, com as seguintes coberturas (valores mínimos): 

RC/ Danos Corporais/Materiais  R$ 300.000,00 - 
Transportados(passageiros/condutor) 

RC/ Danos Materiais                   R$ 50.000,00 - A terceiros 

RC/Danos corporais    R$   50.000,00 - A terceiros 

APP morte     R$   30.000,00 - por passageiro/condutor 

APP invalidez permanente   R$   30.000,00 - por passageiro/condutor 

DMH       R$     7.000,00 - por passageiro/condutor 

Dano Moral      R$   20.000,00      

7.9.2 - O seguro rodoviário deverá ser conforme as normas do DAER. 

7.10 - Manter o veículo em bom estado de conservação e higiene, bem como todos 
os equipamentos necessários à segurança do mesmo e dos passageiros, sobretudo 
exigindo a obrigatoriedade do uso do cinto de segurança a todos.  

7.11 - Manter, durante a execução dos serviços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para o transporte de alunos, comprometendo-se a respeitar a 
legislação vigente e normas de trânsito, especialmente no que se refere à categoria 
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profissional, como também o cumprimento das exigências da Portaria do DETRAN 
nº 439/2022, ou outra que venha substituí-la, e aos artigos 136 ao 139 do CTB.  

7.12 - Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, ou por seu 
preposto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pela Secretaria Municipal de Educação. 

7.13 - As diretrizes acima descritas são igualmente aplicáveis aos condutores.  

7.14 - Zelar pelo número de passageiros adequado à capacidade estabelecida pelo 
fabricante, cuja vedação foi dada pela redação do artigo 137 do Código de Trânsito 
Brasileiro.  

7.15 - Responsabilizar-se pela integridade física e moral dos passageiros, durante o 
transporte;  

7.16 - O motorista deverá apresentar-se para a execução do transporte 
adequadamente trajado e asseado (higiene). 

7.18 - Durante a execução contratual, o Município irá exigir da contratada o 
cumprimento integral dos artigos 136, 137, 138 e 139 do Código de Trânsito 
Brasileiro, Portaria do DETRAN nº 439/2022, ou outra que venha substituí-la, 
atuando também em ação fiscalizadora.  

7.19 - A Contratada que não cumprir com as exigências do Contrato estará sujeita 
às penalidades previstas em lei, além da rescisão dos termos contratuais.  

7.20 - Apresentar o veículo para a vistoria, sempre que solicitado pela Secretaria de 
Educação  

7.21 - Informar a Secretaria Municipal de Educação, diariamente, por meio de 
formulário próprio, e por escrito, qualquer ocorrência, reclamação ou sugestão 
verificada com passageiros e/ou representantes, durante o trajeto.  

7.22 - Na hipótese de substituição do veículo, a troca poderá ser feita por outro 
veículo de ano de fabricação não superior a 20 (vinte) anos de uso, na data da 
substituição, respeitando o quantitativo legal mínimo de passageiros (exigido no 
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termo de referência/contrato), sendo que tal troca não implicará na alteração dos 
valores a serem pagos à Contratada.  

7.23 - Da condução dos alunos:  

7.23.1 - A contratada deverá atuar conforme artigo 136, do Código de Trânsito 
Brasileiro os veículos especialmente destinados à condução coletiva de escolares 
somente poderão circular nas vias, com autorização emitida pelo órgão ou entidade 
executiva de trânsito do Estado. 

  Registro como veículos de passageiros; 

  Inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e 
de segurança e a qualquer momento pelo Departamento de Transporte; 

  Equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo; 

 Cintos de segurança em número igual ao da lotação; 

 Outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo 
CONTRAN;  

7.23.2 - A contratada deverá manter afixada na parte interna do veículo, em local 
visível, a inscrição da lotação permitida, sendo vedada a condução de escolares em 
número superior à capacidade estabelecida pelo fabricante, conforme descrito no 
Artigo nº 137 do Código de Trânsito Brasileiro – CTB.  

7.23.3 - A empresa deverá cumprir o Artigo 138 do Código Brasileiro de Trânsito e 
todos os critérios para contratação de seus motoristas.  

7.23.4 - As escolas com respectivas rotas e horários poderão ser alteradas durante o 
período da contratação, mediante solicitação da Secretaria de Educação, em 
conformidade com as necessidades das escolas atendidas. As rotas serão 
montadas pela Secretaria de Educação a partir de cada ano escolar, de acordo com 
a necessidade das escolas atendidas, podendo ser alteradas durante a execução do 
contrato.  
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7.23.5 - O transporte e pagamento ocorrerão em consonância com o calendário 
escolar sugerido e aprovado pela Secretaria de Educação, sendo que somente 
haverá prestação de serviço e pagamento para o total de veículos autorizados pela 
Secretaria de Educação, em seus dias/mês efetivamente trabalhados (projeção até 
200 dias letivos). O calendário escolar poderá ser retirado pela contratada no início 
do ano escolar. 

 7.23.6 - Todos os veículos deverão possuir seguro total incluindo para passageiros, 
sem custo de franquia para o Município, limpadores de para-brisa, espelhos 
retrovisores em ambos os lados, cintos segurança, extintores de incêndio e os 
demais equipamentos pertinentes ao transporte de alunos, com todos os itens do 
veículo funcionando perfeitamente, em conformidade com as leis de Trânsito 
Nacional e as que regulamentam o Transporte Escolar.  

7.23.7 - Manter, durante a execução dos serviços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para o transporte de alunos, comprometendo-se a respeitar a 
legislação vigente e normas de trânsito, especialmente no que se refere à categoria 
profissional, como também o cumprimento das exigências do Código de Trânsito 
Brasileiro – CTB e Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN. 

 7.23.8 - O licitante contratado deverá manter, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.  

8 - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO  

8.1 - Acompanhar e fiscalizar, por meio de preposto designado pela titular da 
Secretaria Municipal de Educação, a execução dos serviços objeto deste termo de 
referência/contrato. 

 8.1.1 - O responsável pelo recebimento do objeto está designado na Requisição de 
Material/Serviço deste processo licitatório.  

8.1.2 - Gestor e Fiscal: Gestor: Solange Maria Reichert Knebel, Fiscal: Nerison 
Arnold  

8.1.3 – Compete ao gestor do contrato exercer as seguintes funções:  

I - requisitar o objeto a ser contratado, bem como providenciar toda a documentação 
necessária para início do procedimento licitatório;  
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II - acompanhar o procedimento licitatório; 

 III - dar ciência aos seus superiores hierárquicos sobre possíveis atrasos na 
conclusão do procedimento licitatório;  

IV - emitir Ordem de Fornecimento ou Ordem de Execução de Serviço;  

V - controlar o prazo de vigência do Contrato; 

 VI - cuidar da prorrogação do Contrato junto à autoridade competente. 

 8.1.4 – Compete ao fiscal do contrato exercer as seguintes funções:  

I - ler atentamente o Termo de Contrato e anotar em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas à sua execução;  

II - esclarecer dúvidas do preposto/representante do contratado que estiverem sob a 
sua alçada;  

III - verificar se a entrega de materiais, execução da obra ou prestação do serviço 
está acontecendo conforme o pactuado;  

IV - fiscalizar o cumprimento das cláusulas contratuais pelo contratado, 
comunicando ao gestor do contrato as irregularidades.  

8.1.5 - A Secretaria Municipal de Educação deverá manter atualizado o nome do 
responsável pela fiscalização dos serviços.  

8.1.6 - A atualização será realizada dentro dos autos do procedimento licitatório, em 
caso de afastamento, férias, impedimento ou exoneração dos agentes públicos 
designados. 

 8.1.7 - A responsabilidade dos agentes públicos designados em Portaria perdurará 
até que seja realizada a atualização mencionada no subitem 8.1.5.  

8.1.8 - A atualização, caso seja necessária, será realizada pela Secretaria Municipal 
de Educação por meio de apostilamento.  
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8.1.9 - Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução dos serviços, de forma 
parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo do que foi executado.  

8.2 - Efetuar o pagamento na forma e prazo previsto neste termo de 
referência/contrato. 

 8.3 - A Secretaria Municipal de Educação, por meio de representante e a qualquer 
tempo, terá acesso à inspeção dos serviços realizados pelo contratado, verificando 
as condições de atendimento à proposta.  

8.4 - Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo 
descumprimento dos termos deste termo de referência/contrato. 

8.5 - Promover a fiscalização e conferência dos serviços executados pela contratada 
e atestar os documentos fiscais pertinentes, podendo sustar, recusar, mandar 
refazer ou desfazer qualquer procedimento que não esteja de acordo com os termos 
deste termo de referência/contrato.  

8.6 - Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
contratado. 

8.7 - O MUNICÍPIO não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
empresa do contratado com terceiros, ainda que vinculados à entrega, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência da entrega, de seus 
empregados/funcionários, prepostos ou subordinados.  

9 - DAS SANÇÕES  
9.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 
seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
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i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no 
item 9.1 deste termo as seguintes sanções: 
a) multa de no mínimo 10% (DEZ por cento) do valor do objeto licitado ou 
contratado; 
b) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos. 
9.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 9.2. do presente termo 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
9.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 
cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 9.2 do presente termo.  
9.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
9.6. A aplicação das sanções previstas no item 9.2 deste termo não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública. 
9.7. Na aplicação da sanção prevista no item 9.2, alínea “b”, do presente termo, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação. 
9.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 9.2 do 
presente termo o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir. 
9.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado 
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação. 
9.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas 
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
9.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 
sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
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fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
9.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso 
de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da 
penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento 
dos requisitos definidos neste artigo. 
10 – VIGÊNCIA (SOMENTE SE TIVER CONTRATO) 

O presente contrato terá seu início no dia 19 de FEVEREIRO de 2024, tendo 
vigência de 12 meses, podendo o mesmo ser rompido unilateralmente pelo 
MUNICÍPIO, para atendimento de interesse público. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Havendo expressa manifestação das partes, o presente 
instrumento pode ser prorrogado através de Termo Aditivo, até o limite de 60 
(sessenta) meses. 

11 - CONDIÇÕES GERAIS  

11.1 A planilha completa deverá ser disponibilizada para a Secretaria de Educação 
para fins de futuras requisições de reequilíbrio. 

11.2 Fica vedada a sub-contratação dos trajetos (itinerários) licitados. 

11.3 Fica expressamente proibido pela CONTRATADA, sob pena de rompimento 
unilateral do contrato, o transporte de terceiros ou qualquer passageiro que não seja 
ALUNO, com exceção dos profissionais de educação do Município, conforme Art. 6º 
da Lei Municipal Nº 3264 de 14 de janeiro de 2022.
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ITINERÁRIO 01 - 2024 

MANHÃ:  

 Saída às 05h e 45min na escola EMEF Santa Isabel; 
 Segue até as proximidades da Igreja Ortodoxa, carrega o aluno Luan 

Rafael Selch; 
 Segue até as proximidades da Linha Canal Torto, até a parada do aluno 

Jeison Luan Geusemin;  
 Retorna em direção a Linha União 
 Na linha União dobra a direita seguindo até a ponte que faz divisa com o 

Município de São Paulo das Missões; 
 Retorna, sai na esquina da Linha Oito de Maio, passa pela escola 

desativada, dobra a direita até as proximidades de Janine Martini, segue 
até a esquina carrega as alunas Fernanda Friedrich Lopes e Emanuelli 
Friderich Lopes; 

 Retorna, segue em direção a propriedade Batirola; 
 Segue até a Esquina  Zimmermann; 
 Acessa o travessão Cassola; 
 Segue em direção a Linha Paca Sul; 
 Passa pela propriedade de Marcelo Bastian; 
 Até a Esquina Eberling; 
 Toma a direita;  
 Até o travessão Droval; 
 Retorna para a estrada principal; 
 Segue até a entrada da Granja Kaufmann; 
 Faz o contorno; 
 Sai na estrada principal;  
 Retorna até a Esquina Eberling; 
 Acessa a direita (Pio X); 
 Faz o contorno passando pelo clube da Pio X; 
 Sai novamente na estrada principal; 
 Segue em direção as Escola Santa Isabel e João XXIII, passando em 

frente a Gruta Nossa Senhora do Bom Conselho; 

Totalizando: 45 Km. 
 
MEIO-DIA: 

 Sai da EEEB João XXIII; 
 Vai até a EMEF Santa Isabel; 
 Segue em direção a Linha Pio X; 
 Passa pelas propriedades Bemm, Andrioli; 
 Sai na Esquina Eberling; 
 Dobra a esquerda  
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 Segue até a granja Kaufmann;  
 Acessa o travessão Droval; 
 Retorna para estrada principal até a Esquina Eberling; 
 Segue em direção a sociedade da Linha Paca Sul  
 Segue até o travessão do Cassola 
 Segue até a esquina do Zimmermann 
 Entra a esquerda até a propriedade Batirolla; 
 Retorna; 
 Passa em frente a escola Rio Sem Peixe (desativada), segue até a 
parada das alunas Sophia Antonia Perius e Maria Christina;  
 Retorna 
 Passa pela propriedade de Janine Martini,  
 Segue até a parada da aluna Bruna Hockel Rosskopp; 
 Retorna até a esquina, toma direita; 
 Segue em direção a ponte que faz divisa com o Município de São 
Paulo das Missões. 
 Retorna até a propriedade De Vlieger 
 Toma a esquerda vai em direção a propriedade do Geusemin até a 
Igreja da canal Torto 
 Dobra a direita em direção a Linha Paca Norte; 
 Segue até a parada dos alunos Mariane e João Henrique Filowski; 
 Retorna até a esquina que dá acesso a Linha Paca Norte; 
 Segue até a EMEF Imigrantes; 

 
totalizando 45 Km. 
 
TARDINHA: 

 Sai da escola EMEF Imigrantes 
 Segue pela Paca Reta; 
 Segue pela Linha Paca Sul até a Escola Santa Isabel, onde encerra 
seu roteiro; 

Totalizando 13 Km. 
Esse itinerário totaliza 103 km. 
Veículo Micro-ônibus com capacidade mínima de 21 passageiros. 
 
CONTRATURNO:  

• Sai da EMEF Imigrantes; 
• Segue até a Escola João XXIII 
• Segue pela Gruta até o travessão Droval, deixa o aluno Alan Mateus Droval, 
retorna; 
• Acessa a Linha Paca Sul, deixando os alunos Patrick Kapusta Leubet e 
Gabriela Elis Braun; 
• Nas proximidades da Igreja Ortodoxa deixa o aluno Luan Rafael Selch; 
• Segue para a Linha Paca Norte, até a Escola Imigrantes; 
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Totalizando: 30 Km 
 
Quilometragem mensal: 103 km diários x 20 dias letivos = 2060 km 
                                       30 km contraturno x 4 terças- feiras = 120km 

                              2.180 km 

ALUNOS ITINERÁRIO 01 - MANHÃ 
Nº NOME ANO ESCOLA ENDEREÇO 
1 MURILO DE VLIEGER EDUC. INF. 

I 
SANTA ISABEL LINHA UNIÃO 

2 ANA JULIA KAUFMANN BASTIAN 2º ANO  SANTA ISABEL LINHA PACA SUL 
3 ESTHER EDUARDA BATIROLLA 2º ANO SANTA ISABEL  
4 ISABEL MARIA BEMM 3º ANO SANTA ISABEL LINHA PIO X 
5 ISADORA CRISTINA BEMM 4º ANO SANTA ISABEL LINHA PIO X 
6 BRUNO HAAS ZABOLOTSKY 5º ANO SANTA ISABEL LINHA CECÍLIA/SPM 
7 CAIO MARTINI HINTERHOLZ 5º ANO  SANTA ISABEL LINHA OITO DE MAIO 
8 EMANUELLY DE OLIVEIRA CAMPOS 5º ANO  SANTA ISABEL LINHA PRIMEIRO DE 

MARÇO 
9 GABRIEL AUGUSTO BEMM 5º ANO SANTA ISABEL LINHA PIO X 
10 LÍVIA HAAS DE VLIEGER 6º ANO JOÃO XXIII LINHA UNIÃO 
11 JEISON LUAN GEUSEMIN 8º ANO  JOÃO XXIII LINHA CANAL TORTO 
12 BRUNA HELLMANZICK 9º ANO JOÃO XXIII LINHA UNIÃO 
13 LUCAS HERTZ ZIMMERMANN 9º ANO JOÃO XXIII LINHA OITO DE MAIO 
14 MARIA CHRISTINA 

BOHNENBERGER 
1º ANO EM JOÃO XXIII LINHA PRIMEIRO DE 

MARÇO 
15 FERNANDA FRIEDRICH SAMPAIO 

GUEDES 
2º ANO EM  JOÃO XXIII LINHA OITO DE MAIO 

16 ELISA HAAS ZABOLOTSKY 2º ANO EM JOÃO XXIII LINHA UNIÃO 
17 GABRIELA ELIS BRAUN 2º ANO EM  JOÃO XXIII LINHA PACA SUL 
18 ALAN MATEUS DROVAL 3º ANO EM  JOÃO XXIII LINHA PRIM. DE 

MARÇO SUL 
19 LAURA LORENA ANDRIOLI ORTIZ 3º ANO EM  JOÃO XXIII LINHA PIO X 
20 PATRICK KAPUSTA LEUBET 3º ANO EM  JOÃO XXIII LINHA PRIM. DE 

MARÇO SUL 
21 LUAN RAFAEL SELCH 3ºANO EM  JOÃO XXIII LINHA PACA SUL 
     

ALUNOS ITINERÁRIO 01 – MEIO -DIA 
Nº NOME ANO ESCOLA ENDEREÇO 
1 MIRELLA BOUFLEUER EDUC. 

INF. I 
IMIGRANTES LINHA PRIMEIRO DE 

MARÇO 
2 BENJAMIN DE VLIEGER EDUC. 

INF. I 
IMIGRANTES LINHA PRIMEIRO DE 

MARÇO 
3 JOÃO HENRIQUE FILOWSKI EDUC. IMIGRANTES  
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ITINERÁRIO 02 (2024) 
 
MANHÃ:  

 Saída, 06h, na Escola EMEF Santa Isabel  
 Segue pela estrada principal, passando pela escola da La Salle desativada,  
 Até a esquina de Tiago Sonco, dobra a esquerda 
 Segue em direção a esquina do cemitério 
 Dobra a direita  
 Segue até a propriedade de Níveo Siveris 
 Retorna 
 Segue pela Linha Buriti em direção a Esquina Werner (chiqueirão); 
 Segue pelo travessão Filowski até a Linha Níquel na estrada geral 
  Passa pela EMEF São Luiz, na Linha Níquel,  

INF. II 
4 BRUNA HOECKEL ROSSKOPP - ida 1º ANO IMIGRANTES LINHA PRIMEIRO DE 

MARÇO 
5 SOPHIA ANTÔNIA PERIUS 1º ANO IMIGRANTES LINHA PRIMEIRO DE 

MARÇO 
6 MARIANE EDUARDA FILOWSKI 5º ANO IMIGRANTES LINHA PACA NORTE 

ALUNOS ITINERÁRIO 01 – TARDINHA 
Nº NOME ANO ESCOLA ENDEREÇO 
 EMILY SOPHIA ZACHARCZUK 

RHODE 
2º ANO IMIGRANTES PACA NORTE 

1 EDUARDA SILVANE HERMANN 3º ANO IMIGRANTES LINHA PACA NORTE 
2 DANIEL ALAN SCHNEIDERS 5º ANO IMIGRANTES LINHA PACA NORTE 

ALUNOS ITINERÁRIO 01 – CONTRATURNO 
Nº NOME ANO ESCOLA ENDEREÇO 
1 MARIA CHRISTINA 

BOHNENBERGER 
1º ANO EM JOÃO XXIII LINHA PRIMEIRO DE 

MARÇO 
2 DAVI HENRIQUE SCHNECK 

NASINIAK 
1º ANO EM  JOÃO XXIII LINHA PACA NORTE 

3 GABRIEL CAUÃ SCHNEIDERS 1º ANO EM  JOÃO XXIII LINHA PACA NORTE 
4 MARQUIÉLI SUZANA HERMANN 1º ANO EM  JOÃO XXIII LINHA PACA NORTE 
5 RÉGIS GABRIEL PUZOWEC AGNES 1º ANO EM  JOÃO XXIII LINHA PACA NORTE 
6 FERNANDA FRIEDRICH SAMPAIO 

GUEDES 
2º ANO EM  JOÃO XXIII LINHA OITO DE MAIO 

7 ELISA HAAS ZABOLOTSKY 2º ANO EM JOÃO XXIII LINHA UNIÃO 
8 GABRIELA ELIS BRAUN 2º ANO EM  JOÃO XXIII LINHA PACA SUL 
9 ALAN MATEUS DROVAL 3º ANO EM  JOÃO XXIII LINHA PRIM. DE 

MARÇO SUL 
10 LAURA LORENA ANDRIOLI ORTIZ 3º ANO EM  JOÃO XXIII LINHA PIO X 
11 PATRICK KAPUSTA LEUBET 3º ANO EM  JOÃO XXIII LINHA PRIM. DE 

MARÇO SUL 
12 LUAN RAFAEL SELCH 3º ANO EM  JOÃO XXIII LINHA PACA SUL 
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 Acessa o travessão que saí no Jakimschuk, segue até a parada da aluna 
Camila Fank  
 Retorna para a estrada principal, segue até a Esquina Rockenbach,  
 Passa pela Escola La Salle (desativada),  
 Segue até a EMEF Santa Isabel, depois EEEB João XXIII; 

 
Totalizando 28 Km. 

MEIO-DIA:  
 Saída da Escola Santa Isabel às 11h30min; 
 Escola João XXIII,  
 Segue pela estrada principal, passando pela escola da La Salle desativada,  
 Até a esquina de Tiago Sonco, dobra a esquerda 
 Segue em direção a esquina do cemitério 
 Dobra a direita  
 Segue até a propriedade de Níveo Siveris 
 Retorna 
 Segue pela estrada principal da Linha Buriti; 
 Entra a esquerda acessando as propriedades Sturmer e Webler,  
 Retorna,  
 Segue pela Linha Buriti até a parada da aluna Francieli Daiana Engelhof; 
 Retorna ate a Esquina Jakimschuk; 
 Toma a esquerda, saindo na Linha Níquel, próximo ao antigo campo de 
futebol; 
 Toma a esquerda até a EMEF São Luiz, deixando os alunos da EMEF São 
Luiz; 
 
Totalizando 20 km 

TARDINHA: 
 Saída da EMEF São Luiz na Linha Níquel; 
 Passa pela sede da sociedade São Luiz, passa pelo antigo campo de futebol, 

onde toma a direita; 
 Sai na Esquina Jakimschuk, na Linha Buriti, dobra a direita até a parada da 

aluna Deisy Camili Engelhof; 
 Retorna 
 Segue em direção a Linha Buriti,  
 Passa pelo cemitério; 
 Dobra a esquerda  
 Segue até a saída do Parque de rodeios Miguel Sonco; 
 Toma a esquerda em direção a cidade até o ponto de início do roteiro da 

manhã (EMEF Santa Isabel);  

Totalizando 17 km. 
Esse percurso totaliza 65 km. 
Veículo com capacidade mínima de 31 passageiros. 
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CONTRATURNO: 

 Sai da Escola São Luiz 
 Segue até a escola João XXIII 
 Segue pela La Salle em Direção a Linha Níquel 
 Passa pela vila da Linha Níquel até a Escola EMEF São Luiz; 

Totalizando 22 km. 
Quilometragem total mensal - 65 km diários x 20 dias letivos = 1.300 
                                              22 km contraturno x 04 terças-feiras = 88 

                                                                1.388 km mensal 

ALUNOS ITINERÁRIO 02 - MANHÃ 
Nº NOME ANO ESCOLA ENDEREÇO 
1 CAROLINA KUNRATH GVOZD EDUC. 

INF. II 
SANTA ISABEL LINHA BURITI 

2 LUCCA RAFAEL SPIES 1º ANO SANTA ISABEL LINHA BURITI 
3 SABRINA PUSTAI 2º ANO SANTA ISABEL LA SALLE 
4 LUAN MATIAS SPIES 4º ANO SANTA ISABEL LA SALLE 
5 TIAGO SONCO JUNIOR 4º ANO SANTA ISABEL LA SALLE 
6 LUANA ANDRIELI SPIES 5º ANO SANTA ISABEL LA SALLE 
7 RAFAELA ROYER MÜLLING 5º ANO SANTA ISABEL BAIRRO FLORESTA 
8 ALINE EDUARDA JUSTEN 6º ANO JOÃO XXIII BAIRRO FLORESTA 
9 ISADORA DE OLIVEIRA SONCO 6º ANO JOÃO XXIII BAIRRO FLORESTA 
10 CAMILA NATÁLIA FANK 6º ANO JOÃO XXIII LINHA NÍQUEL 
11 ALECSANDRO MARLEI STAUDT 6º ANO JOÃO XXIII LINHA NÍQUEL 
12 EDUARDO GABRIEL SCHUTZ 6º ANO JOÃO XXIII LINHA NÍQUEL 
13 DAIANE RAFAELA PERATZ 7º ANO JOÃO XXIII LA SALLE 
14 LETÍCIA ISABEL JOHANNS 7º ANO JOÃO XXIII LA SALLE 
15 MARIA EDUARDA PRIMAS  7º ANO  JOÃO XXIII LA SALLE 
16 ANDRESSA ISABELI DRESCH 

PIES   
8º ANO JOÃO XXIII LA SALLE 

17 STÉFANI MARIA JUNG MORBACH 8º ANO  JOÃO XXIII LINHA NÍQUEL 
18 VICTOR MIGUEL WELTER 

STAUDT 
8º ANO  JOÃO XXIII LINHA NÍQUEL 

19 ROBERTO ROYER MÜLLING 8º ANO  JOÃO XXIII BAIRRO FLORESTA 
20 GABRIEL HENRIQUE SIVERIS 9º ANO JOÃO XXIII LA SALLE 
21 IGOR PERIUS BUTZEN 9º ANO JOÃO XXIII LINHA NÍQUEL  
22 RAQUEL VANESSA THUM 9º ANO JOÃO XXIII LINHA NÍQUEL  
23 JOSÉ HENRIQUE HELENCO 1º ANO 

EM 
JOÃO XXIII LA SALLE 

24 DIEYSON TAMINSKI THEISEN 1º ANO 
EM 

JOÃO XXIII BAIRRO FLORESTA 

25 DOMINIQUE ROBERTA GERLACH 
GABRIEL 

1º ANO 
EM 

JOÃO XXIII BAIRRO FLORESTA 
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ITINERÁRIO 03 - 2024 

MANHÃ:  
 Saída às 06h20min na Escola EMEF Santa Isabel,  
 segue para a RS 307, até a entrada da Linha Butiá Centro (São Bernardo),  
 segue pela estrada vicinal até as proximidades da encruzilhada de Ademar Both; 
 Toma a esquerda, até as proximidades de Vanderlei Spohr; 
 Retorna; 
 Segue até a Sede Social da comunidade 
 toma a direita  
  vai até a entrada de Valdir Theisen 
  Retorna,  
 passa novamente pela Sede da Comunidade, 
  sai na Linha Butiá Norte - RS 307,  
  toma a direita,  

26 NIKOLAS CAITANO MARQUES 
AGNES 

1º ANO 
EM 

JOÃO XXIII BAIRRO FLORESTA 

27 JULIA CAROLINA ARNHOLD 2º ANO 
EM  

JOÃO XXIII LA SALLE 

28 LAURA JOANA JUSTEN 2º ANO 
EM  

JOÃO XXIII BAIRRO FLORESTA 

29 RAYAN VITORIANO STURMER 3º ANO 
EM 

JOÃO XXIII LINHA BURITI 

30 FRANCIELI DAIANA ENGELHOF 3º ANO 
EM 

JOÃO XXIII LINHA BURITI 

31 MARIA CRISTINA HELENCO 3º  ANO 
EM  

JOÃO XXIII LA SALLE 

ALUNOS ITINERÁRIO 02 – MEIO-DIA 
Nº NOME ANO ESCOLA ENDEREÇO 
1 NAIARA GRUTZMANN 

JAKIMSHUK 
ED. INF. II SÃO LUIZ LINHA BURITI 

2 VINICIUS WEBLER 1º ANO SÃO LUIZ LINHA BURITI 
3 MARIA VITORIA WELTER 

STAUDT 
2º ANO SÃO LUIZ LINHA NÍQUEL 

4 VALENTIM FANK CASTRO 3º ANO SÃO LUIZ LINHA NÍQUEL 
5 VALENTINA FANK CASTRO 3º ANO SÃO LUIZ LINHA NÍQUEL 
6 LEONARDO LENZ SEIBERT 4º ANO SÃO LUIZ LINHA BURITI 
     

ALUNOS ITINERÁRIO 02 – TARDINHA 
Nº NOME ANO ESCOLA ENDEREÇO 
1 NAIARA GRUTZMANN 

JAKIMSHUK 
ED. INF. II SÃO LUIZ LINHA BURITI 

2 VINICIUS WEBLER 1º ANO SÃO LUIZ LINHA BURITI 
3 MARIA VITORIA WELTER 

STAUDT 
2º ANO SÃO LUIZ LINHA NÍQUEL 

4 VALENTIM FANK CASTRO 3º ANO SÃO LUIZ LINHA NÍQUEL 
5 VALENTINA FANK CASTRO 3º ANO SÃO LUIZ LINHA NÍQUEL 
6 LEONARDO LENZ SEIBERT 4º ANO SÃO LUIZ LINHA BURITI 
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 até a entrada de Guiomar Hoffman, 
  desce até a propriedade de Neimar Lauxen,  
 retorna em direção a comunidade da Linha Butiá Norte, 
  passa pela sede da comunidade até a altura da propriedade de Canísio Staudt,  
 Retorna 
 Acessa a RS 307, segue em direção a Linha Amadeu Norte,  
 Passa pela vila da Amadeu Norte 
 segue até a residência de Cláudia Damke; 
 retorna pela vila da Amadeu Norte; 
 até a encruzilhada que vai para a Linha Níquel; 
 dobra a esquerda em direção a RS 307; 
 retorna até a rodovia RS 307; 
 desce a RS 307 até a EMEF Santa Isabel e EEEB João XXIII. 

 
totalizando 40 Km. 

 
MEIO-DIA:  

 Após o término das aulas, às 11h e 30 min, sai da EMEF Santa Isabel  
 vai até a Escola João XXIII 
 Sai na RS 307 
 Até a entrada da Linha Butiá Centro 
 segue pela estrada vicinal até as proximidades da encruzilhada de Ademar 

Both; 
 Toma a esquerda, até as proximidades de Vanderlei Spohr; 
 Retorna; 
 Segue pela Butiá Centro até a sede da comunidade 
 Dobra a direita até a propriedade de Valdir Theisen 
 Retorna,  
 passa novamente pela Sede da Comunidade, 
  sai na Linha Butiá Norte - RS 307,  
  toma a direita,  
 até a entrada de Guiomar Hoffman, 
  desce até a propriedade de Neimar Lauxen,  
 retorna em direção a comunidade da Linha Butiá Norte, 
  passa pela sede da comunidade até a altura da propriedade de Canísio 

Staudt, 
 Retorna até a RS 307; 
 Toma a direita; 
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 Segue em direção a Linha Amadeu Norte; 
 Segue até a parada do aluno Ruan Streda 
 Toma a direita, segue até a encruzilhada da Linha Níquel Norte, onde 

encontra o veículo do itinerário 08 para baldeação de alunos; 
  Retorna até a EMEF São Luiz; 

 
totalizando 34 Km. 

 
TARDINHA:  

 Sai da Escola EMEF São Luiz; 
 Segue em direção a encruzilhada da Linha Níquel Norte, onde encontra o 

veículo do itinerário 08, e faz a baldeação de alunos; 
 Retorna até a encruzilhada que dá acesso a Linha Amadeu Norte; 
 Sai pela Linha Amadeu Norte; 
 Segue em direção a RS 307; 
 Vem em direção ao ponto de partida da manhã, encerrando seu trajeto diário. 
 
Totalizando 32 km. 

Veículo com capacidade mínima 34 passageiros. 
Esse percurso totaliza 106 km diário 
CONTRATURNO:  

 Sai da escola EMEF São Luiz, segue até a cidade, escola João XXIII, carrega 
os alunos do Ensino Médio; 

 Segue pela La Salle até a Escola EMEF São Luiz. 
 
Totalizando 22 km. 
 
Quilometragem total mensal – 106 km diários x 20 dias letivos = 2120 km 
mensal       

ALUNOS ITINERÁRIO 03 - MANHÃ 

Nº NOME ANO ESCOLA ENDEREÇO 
1 GABRIEL ARTHUR FRISKE 1º ANO SANTA 

ISABEL 
BUTIA CENTRO 

2 SOPHIA VITÓRIA LERMEN 1º ANO SANTA 
ISABEL 

BUTIA NORTE 

3 AMANDA INES FROHLICH 1º ANO SANTA 
ISABEL 

BUTIA NORTE 

4 GABRIEL AUGUSTO REICHERT 
KRONBAUER 

1º ANO SANTA 
ISABEL 

BUTIA CENTRO 

5 NATÁLIA HEINECK 1º ANO SANTA RS 307 
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ISABEL 
6 AFONSO ZGIERSKI 2º ANO SANTA 

ISABEL 
BUTIÁ NORTE 

7 MILLENA GABRIELA JUSTEN 2º ANO SANTA 
ISABEL 

RS 307 

8 EMILY LAÍS THEISEN  3º ANO  SANTA 
ISABEL 

BUTIA CENTRO 

9 ALICE EDUARDA DA COSTA 3º ANO SANTA 
ISABEL 

RS 307 

10 VITÓRIA  ISABELLI MARTINS 4º ANO SANTA 
ISBAEL 

BUTIA NORTE 

11 JOSÉ ALOÍSIO DO AMARAL SPOHR 4º ANO SANTA 
ISABEL 

BUTIA NORTE 

12 ALLAN KAÍKE WEBLER LAUXEN 5º ANO  SANTA 
ISABEL 

BUTIA NORTE 

13 ANA JULIA DA COSTA 5º ANO SANTA 
ISABEL 

RS 307 

14 LUIS FERNANDO REIS 5º ANO SANTA 
ISABEL 

RS 307 

15 MARIA LUIZA REIS 5º ANO SANTA 
ISABEL 

RS 307 

16 DANIEL PERIUS 6º ANO JOÃO XXIII BUTIÁ NORTE 
17 PATRÍCIA TAINÁ MAYER STAUDT 6º ANO JOÃO XXIII BUTIA NORTE 
18 TIAGO LUIS RAMOS ROCKENBACH 6º ANO JOÃO XXIII BUTIA NORTE 
19 BRUNO RYKELME HECK 6º ANO JOÃO XXIII BUTIA NORTE 
20 AMANDA FERNANDES PIES 7º ANO  JOÃO XXIII BUTIA NORTE 
21 EDINEI ADEMIR FERREIRA DOS 

PASSOS  
7º ANO JOÃO XXIII BUTIA NORTE 

22 GUILHERME ANTÔNIO KARLING 7º ANO JOÃO XXIII BUTIA NORTE 
23 GUILHERME ISMAEL BECKER 8º ANO JOÃO XXIII AMADEU NORTE 
24 CLARA BEATRIZ DO AMARAL SPOHR 9º ANO JOÃO XXIII BUTIA CENTRO 
25 APOLLO HENRIK DE MIRANDA ROQUE 9º ANO JOÃO XXIII BUTIA NORTE 
26 RAQUEL KLEIN APPELT 9º ANO JOÃO XXIII BUTIA NORTE 
27 RUAN HENRIQUE STREDA 9º ANO  JOÃO XXIII AMADEU NORTE 
28 VINICIUS MATEUS KREUZ 9º ANO  JOÃO XXIII AMADEU NORTE 
29 VITOR SÉRGIO ENGEL LUFT 9º ANO  JOÃO XXIII AMADEU NORTE 
30 ANDERSON LUIS FROHLICH 1º ANO EM JOÃO XXIII BUTIA NORTE 
31 ELIAS CARLOS ROCKENBACH 2º ANO EM JOÃO XXIII AMADEU NORTE 
32 EDIVAN LUIS FERREIRA DOS PASSOS 2º ANO EM JOÃO XXIII BUTIA NORTE 
33 GABRIELA REIS BUENO 3º ANO EM  JOÃO XXIII BUTIA NORTE 
34 ANDRIELI TAIS STAUDT 3º ANO EM JOÃO XXIII BUTIA CENTRO 

 

ALUNOS ITINERÁRIO 03 – MEIO-DIA 
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Nº NOME ANO ESCOLA ENDEREÇO 
1 LUCA LEBTAG FRANZEN EDUC. INF. 

I 
EMEF SÃO 
LUIZ 

NÍQUEL 

2 DAVI MIGUEL KREUZ EDUC. INF. 
II 

EMEF SÃO 
LUIZ 

AMADEU NORTE 

3 JOAQUIM EMANUEL BACKES EDUC. INF. 
II 

EMEF SÃO 
LUIZ 

AMADEU NORTE 

4 BETINA ISABELA KNOB (vem com o 
it 08) 

1º ANO EMEF SÃO 
LUIZ 

NÍQUEL NORTE 

5 ISABELA IASMIN BECKER 1º ANO  EMEF SÃO 
LUIZ 

AMADEU NORTE 

6 MIGUEL BECKER KNOB(vem com o 
it 08) 

1º ANO EMEF SÃO 
LUIZ 

SECÇÃO “F” 

7 CAIO HENRIQUE WELTER 2º ANO EMEF SÃO 
LUIZ 

NÍQUEL NORTE 

8 HEITOR SCHMITT SAWARIS 2º ANO EMEF SÃO 
LUIZ 

AMADEU NORTE 

9 LAURA KREUZ NUNES 2º ANO EMEF SÃO 
LUIZ 

AMADEU NORTE 

10 GABRIEL HENRIQUE KEIL 3º ANO EMEF SÃO 
LUIZ 

AMADEU NORTE 

11 LEONARDO KUNKEL PERIUS 4º ANO EMEF SÃO 
LUIZ 

NÍQUEL NORTE 

12 ALICE ANDRIOLLI 4º ANO EMEF SÃO 
LUIZ 

AMADEU NORTE 

13 PYETRO LUIZ STREDA 4º ANO EMEF SÃO 
LUIZ 

AMADEU NORTE 

14 WAGNER LUIS DAMKE 4º ANO EMEF SÃO 
LUIZ 

AMADEU NORTE 

15 FELIPE WERNER BACK 5º ANO EMEF SÃO 
LUIZ 

NÍQUEL 

16 KAUÃ EDUARDO ROYER PETRY 5º ANO EMEF SÃO 
LUIZ 

AMADEU NORTE 

17 SOFIA JUSTEN PERIUS 5º ANO EMEF SÃO 
LUIZ 

NÍQUEL 

ALUNOS ITINERÁRIO 03 – TARDINHA 
Nº NOME ANO ESCOLA ENDEREÇO 
1 LUCA LEBTAG FRANZEN EDUC. INF. I EMEF SÃO 

LUIZ 
NÍQUEL 

2 DAVI MIGUEL KREUZ EDUC. INF. II EMEF SÃO 
LUIZ 

AMADEU NORTE 

3 JOAQUIM EMANUEL BACKES EDUC. INF. II EMEF SÃO 
LUIZ 

AMADEU NORTE 
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ITINERÁRIO 04 - 2024 
  MANHÃ: 

 Saída na Escola EMEF Imigrantes ás 06h 
 Segue até a propriedade da aluno Leonardo Perius; 
 Retorna; 
 Carrega o aluno Igor Selch; 
 Segue até a Escola; 
 Segue em direção a Linha Canal Torto, até a Esquina de acesso, toma 

a esquerda até a parada da aluna Giovana Traczinski; 
 Segue até a esquina da Linha Oito de maio; 
 Dobra a esquerda, segue pelo travessão, sai na Linha Paca Norte;  
 Segue até a Escola EMEF Imigrantes; 
 Segue até a parada da aluna Andriéli Puzowec; 
 Retorna até a Escola EMEF Imigrantes; 

Totalizando 29 km.  

4 BETINA ISABELA KNOB (vem com o 
it 08) 

1º ANO EMEF SÃO 
LUIZ 

NÍQUEL NORTE 

5 ISABELA IASMIN BECKER 1º ANO  EMEF SÃO 
LUIZ 

AMADEU NORTE 

6 MIGUEL BECKER KNOB(vem com o 
it 08) 

1º ANO EMEF SÃO 
LUIZ 

SECÇÃO “F” 

7 CAIO HENRIQUE WELTER 2º ANO EMEF SÃO 
LUIZ 

NÍQUEL NORTE 

8 HEITOR SCHMITT SAWARIS 2º ANO EMEF SÃO 
LUIZ 

AMADEU NORTE 

9 LAURA KREUZ NUNES 2º ANO EMEF SÃO 
LUIZ 

AMADEU NORTE 

10 GABRIEL HENRIQUE KEIL 3º ANO EMEF SÃO 
LUIZ 

AMADEU NORTE 

11 LEONARDO KUNKEL PERIUS 4º ANO EMEF SÃO 
LUIZ 

NÍQUEL NORTE 

12 ALICE ANDRIOLLI 4º ANO EMEF SÃO 
LUIZ 

AMADEU NORTE 

13 PYETRO LUIZ STREDA 4º ANO EMEF SÃO 
LUIZ 

AMADEU NORTE 

14 WAGNER LUIS DAMKE 4º ANO EMEF SÃO 
LUIZ 

AMADEU NORTE 

15 FELIPE WERNER BACK 5º ANO EMEF SÃO 
LUIZ 

NÍQUEL 

16 KAUÃ EDUARDO ROYER PETRY 5º ANO EMEF SÃO 
LUIZ 

AMADEU NORTE 

17 SOFIA JUSTEN PERIUS 5º ANO EMEF SÃO 
LUIZ 

NÍQUEL 
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MEIO-DIA:  
 Sai da Escola EMEF Imigrantes;  
 Segue em direção a Linha Canal Torto, até a Esquina de acesso, toma a 

esquerda até a parada da aluna Giovana Traczinski; 
 Segue até a esquina da Linha Oito de maio; 
 Dobra a esquerda, segue pelo travessão, sai na Linha Paca Norte;  
 Segue até a Escola EMEF Imigrantes; 
 Leva o aluno Igor Selch; 
 Retorna, segue até a propriedade de Paula Steffens; 
 Retorna até a Escola; 
 Segue até a propriedade de Márcio Puzowec; 
 Retorna para a Escola. 
 Segue novamente pelo estradão da Paca Norte até a parada do aluno 

Daniel Schneiders; 
 Retorna para a Escola EMEF Imigrantes; 

Totalizando 31 km. 
TARDINHA 

 Sai da Escola Imigrantes vai em direção a propriedade Puzowec 
 Retorna para a Escola; 
 Segue em direção a Linha Canal Torto, até a Esquina de acesso, toma a 

direita; 
 Segue até a parada dos alunos João Henrique e Mariane Filowski; 
 Retorna até o campo da Canal Torto, dobra a esquerda;  
 Segue até a Esquina De Vlieger, em seguida até a esquina da Linha Oito 

de Maio; 
 Dobra a esquerda até a parada da aluna Bruna Hoeckel Rosskopp; 
 Segue em direção a Linha Paca Norte, até a EMEF Imigrantes; 
 Segue até a parada dos alunos Willian e Wesley Dhein; 
 Retorna para a EMEF Imigrantes; 

Totalizando 31 km. 
Esse percurso totaliza 91 km diários. 
Veículo com capacidade mínima de 15 passageiros. 
 
CONTRATURNO:  

 Este itinerário no contraturno apenas fará 04 quilômetros a mais para 
deixar a aluna do Ensino Médio Elisa Haas Zabolotsky, logo depois de deixar 
o aluno Benjamim de Vlieger. 

Totalizando 04 km. 
Quilometragem total mensal, 91 km diários x 20 dias letivos = 1820 km 
                                               04 km contraturno x 04 terças-feiras = 16 km 

                                                                                          1836 km mensais 

ALUNOS ITINERÁRIO 04 – MANHÃ 
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Nº NOME ANO ESCOLA ENDEREÇO 
1 ANDRIELI PUZOWEC 6º ANO  IMIGRANTES PACA NORTE 
2 MARLON AUGUSTO SELCH 7º ANO IMIGRANTES PACA NORTE 
3 LUCAS KUNKEL PERIUS 8º ANO  IMIGRANTES NÍQUEL NORTE 
4 AUGUSTO LUIS BOURSCHEID 8º ANO IMIGRANTES PACA NORTE 
5 GIOVANA TRACHINSKI 8º ANO IMIGRANTES PACA NORTE 
6 ALEXSANDER RAFAEL 

BOURSCHEID 
9º ANO IMIGRANTES PACA NORTE 

7 NICOLE TAINARA EISENBRAUM 9º ANO IMIGRANTES PACA NORTE 
 

ALUNOS ITINERÁRIO 04 – MEIO DIA 
Nº NOME ANO ESCOLA ENDEREÇO 
1 CAIO CEZAR PUZOWEC EDUC. 

INF. I 
IMIGRANTES PACA NORTE 

2 WILLIAN GABRIEL DHEIN EDUC. 
INF. II 

IMIGRANTES GUANABARA 

3 OTÁVIO AUGUSTO 
HAMMERSCHMIDT TAMINSKI 

1º ANO IMIGRANTES PACA NORTE 

4 EMILY SOPHIA ZACHARCZUK 
RHODE 

2º ANO IMIGRANTES PACA NORTE 

5 WESLEY LUÍS DHEIN 2º ANO  IMIGRANTES GUANABARA 
6 EDUARDA SILVANE 

HERMANN 
3º ANO  IMIGRANTES PACA NORTE 

7 DANIEL ALAN SCHNEIDERS 5º ANO IMIGRANTES PACA NORTE 
8 KASSIANY PIRES 

ZACHARCZUK 
5º ANO IMIGRANTES LINHA  PACA NORTE 

 
ALUNOS ITINERÁRIO 04 – TARDINHA 

Nº NOME ANO ESCOLA ENDEREÇO 
 CAIO CEZAR PUZOWEC EDUC. 

INF. I 
IMIGRANTES PACA NORTE 

 MIRELLA BOUFLEUER - 

VOLTA 

EDUC. 
INF. I 

IMIGRANTES LINHA PRIMEIRO DE 
MARÇO 

 BENJAMIN DE VLIEGER - 
VOLTA 

EDUC. 
INF. I 

IMIGRANTES LINHA PRIMEIRO DE 
MARÇO 

 JOÃO HENRIQUE FILOWSKI - 
VOLTA 

EDUC. 
INF. II 

IMIGRANTES  

 BRUNA HOECKEL 
ROSSKOPP - VOLTA 

1º ANO IMIGRANTES LINHA PRIMEIRO DE 
MARÇO 

 SOPHIA ANTÔNIA PERIUS - 
VOLTA 

1º ANO IMIGRANTES LINHA PRIMEIRO DE 
MARÇO 

 MARIANE EDUARDA 
FILOWSKI - VOLTA 

4º ANO IMIGRANTES LINHA PACA NORTE 
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ITINERÁRIO 05 - 2024 
  MANHÃ: 

 Saída na Escola EMEF Imigrantes ás 06h 
 Segue até as proximidades da propriedade de Zemir Henz na Linha 
Secção F; 
 Retornando, segue até a parada de Gustavo Knob; 

ALUNOS ITINERÁRIO 04 – MANHÃ 
Nº NOME ANO ESCOLA ENDEREÇO 
1 LUCAS KUNKEL PERIUS 7º ANO JOÃO XXIII NÍQUEL NORTE 
2 IGOR LUÍS SELCH 3º ANO 

EM 
JOÃO XXIII PACA NORTE 

 
     
1   IMIGRANTES LINHA PACA NORTE 
2 WESLEY LUIZ DHEIN 2º ANO IMIGRANTES LINHA PACA NORTE 
3 YASMIN RAQUEL DHEIN 3º ANO IMIGRANTES LINHA PACA NORTE 
4 ANDRIELI PUZOWEC 5º ANO IMIGRANTES LINHA PACA NORTE 
5 DYENIFER TAIS STEFFENS 

BERGER 
5º ANO  IMIGRANTES LINHA PACA NORTE 

6 WILLIAN GABRIEL DHEIN EDUC. 
INF. I 

IMIGRANTES LINHA PACA NORTE 

 EDUARDA SILVANE HERMANN 2º ANO IMIGRANTES LINHA PACA NORTE 
 DANIEL ALAN SCHNEIDERS 4º ANO IMIGRANTES LINHA PACA NORTE 

ALUNOS ITINERÁRIO 04 – TARDINHA 
Nº NOME ANO ESCOLA ENDEREÇO 
1 FELIPE AUGUSTO STEFFENS EDUC. 

INF. II 
IMIGRANTES LINHA PACA NORTE 

2 WESLEY LUIZ DHEIN 2º ANO IMIGRANTES LINHA PACA NORTE 
3 YASMIN RAQUEL DHEIN 3º ANO IMIGRANTES LINHA PACA NORTE 
4 ANDRIELI PUZOWEC 5º ANO IMIGRANTES LINHA PACA NORTE 
5 DYENIFER TAIS STEFFENS 

BERGER 
5º ANO  IMIGRANTES LINHA PACA NORTE 

6 WILLIAN GABRIEL DHEIN EDUC. 
INF. I 

IMIGRANTES LINHA PACA NORTE 

7 EMILY SOPHIA ZACHARCZUK 
ROHDE 

1º ANO IMIGRANTES SECÇÃO “F” 

8 PAÔLA REGINA JUSTEN 1º ANO IMIGRANTES SECÇÃO “F” 
9 KASSIANY PIRES 

ZACHARCZUK 
5º ANO IMIGRANTES SECÇÃO “F” 

10 KATIELLI LARISSA PIRES 
ZACHARCZUK 

6º ANO IMIGRANTES SECÇÃO “F” 

11 KAUANY BEATRIZ PIRES  
ZACHARCZUK 

7º ANO IMIGRANTES SECÇÃO “F” 

12 KAIQUE VOLKWEIS EDUC. 
INF. I 

IMIGRANTES SECÇÃO “F” 
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 Segue até a parada da aluna Kassiany Zacharczuck; 
 Segue até a parada da aluna Gabriela Lang; 
 Segue até a parada do aluno Igor Joner;  
 Segue pela Linha Paca Norte até Escola 
 Segue pela Paca Reta 
 Sai na Linha Paca Sul; 
 Toma a direita  
 Retorna  
 Segue em direção a cidade, passando pela Gruta Nossa Senhora do 
Bom Conselho;  
 Até a EMEF Santa Isabel e EEEB João XXIII; 

Totalizando 35 km. 
 
MEIO-DIA:  

 Sai da EEEB João XXIII; 
 Vai até a EMEF Santa Isabel; 
 Segue pela Linha Paca Sul; 
 Passa pela Linha Paca Norte 
 Segue em direção a EMEF Imigrantes; 
 Sai da EMEF Imigrantes segue até a propriedade do aluno Igor Joner; 
 Segue até a parada da aluna Gabriela Lang; 
 Segue até a parada da aluna Kassiany Zacharczuck; 
 Segue em direção a Linha secção F 
 Até as proximidades da propriedade de Zemir Henz; 
 Retorna até a Esquina Werner, carregando as alunos que vão para a 
Escola São Luiz 
 Segue até a parada do aluno Luiz Augusto Rbeiro Both;  
 Segue para a Guanabara, sai na propriedade Joner, toma a esquerda, 
 Segue pela Linha Paca Norte até a EMEF Imigrantes; 

Totalizando 42 km. 
 
TARDINHA 

 Sai da EMEF Imigrantes segue até a propriedade do aluno Igor Joner;  
 Segue até a parada de Wesley e William Dhein; 
 Segue até a parada do aluno Luiz Augusto Ribeiro Both 
 Segue até a Esquina Werner, carregando as alunos que vão para a 
Escola São Luiz 
 Segue em direção a Linha secção F; 
 Até a parada de Lucas Grun; 
 Segue para a Guanabara, sai na propriedade Joner, toma a esquerda, 
 Segue pela Linha Paca Norte até a EMEF Imigrantes; 

Totalizando 20 km 
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Esse percurso totaliza 97 km diários. 

Veículo com capacidade mínima de 24 passageiros. 

Quilometragem total mensal 97 km diários x 20 dias letivos = 1940 

ALUNOS ITINERÁRIO 08– MANHÃ 
Nº NOME ANO ESCOLA ENDEREÇO 
1  MILENA MANUELA PIES 2º ANO SANTA 

ISABEL 
PRÓX. GRUTA NOSSA 
SENHORA BOM CONSELHO 

2 YASMIN JUSTEN WELTER 2º ANO  SANTA 
ISABEL 

PACA NORTE 

3 GUSTAVO SCHOLL KNIPHOFF 3º ANO SANTA 
ISABEL 

 

4 DYENIFER TAIS STEFFENS 
BERGER 

6º ANO IMIGRANTES LINHA SECÇÃO F 

5 KASSIANY PIRES ZACHARCZUK 6º ANO IMIGRANTES LINH A SECÇÃO F 
6 KATIELLI LARISSA PIRES 

ZACHARCZUK 
7º ANO IMIGRANTES LINHA SECÇÃO “F” 

7 KAUANY BEATRIZ PIRES 
ZACHARCZUK 

8º ANO IMIGRANTES LINHA SECÇÃO “F” 

8 GUSTAVO HENZ 9º ANO  IMIGRANTES LINHA SECÇÃO “F” 
9 GUSTAVO ROBERTO KNOB 9º ANO IMIGRANTES LINHA SECÇÃO “F” 
10 VINÍCIUS PERIUS MUELLER 7º ANO JOÃO XXIII LINHA PACA SUL 
11 LÚCIO SANTOS DA SILVA 8º ANO JOÃO XXIII LINHA PACA SUL 
12 EDILSON LUIZ PIES 9º ANO JOÃO XXIII  
13 DAVI HENRIQUE SCHNECK 

NASINIAK 
1º ANO 
EM 

JOÃO XXIII LINHA PACA NORTE 

14 GABRIEL CAUÃ SCHNEIDERS 1º ANO 
EM 

JOÃO XXIII LINHA PACA NORTE 

15 MARQUIELI SUZANA 
HERRMANN 

1º ANO 
EM 

JOÃO XXIII LINHA PACA NORTE 

16 REGIS GABRIEL PUZOWEC 
AGNES 

1º ANO 
EM 

JOÃO XXIII LINHA PACA NORTE 

17 LUCAS SANTOS DA SILVA 
JUNIOR 

1º ANO 
EM 

JOÃO XXIII LINHA PACA SUL 

18 IGOR RAFAEL PUZOWEC 
JONER 

2º ANO 
EM 

JOÃO XXIII LINHA GUANABARA 

19 GABRIELA EDUARDA LANG 2º ANO 
EM 

JOÃO XXIII LINHA SECÇÃO F 

20 BRUNA LENZ WODNIOW 2º ANO 
EM 

JOÃO XXIII LINHA PACA SUL 

21 MARCIELI SUZANE HERMANN 3º ANO 
EM 

JOÃO XXIII LINHA PACA NORTE 

22 DENISE OLIVEIRA SANTOS DA 
SILVA 

3º ANO 
EM 

JOÃO XXIII LINHA PACA SUL 
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23 LISIANE BONDARENCO 3º ANO 
EM 

JOÃO XXIII LINHA SECÇÃO F 

24 LUAN RAFAEL SELCH 3º ANO 
EM  

JOÃO XXIII LINHA PACA SUL 

ALUNOS ITINERÁRIO 08 – MEIO DIA 
Nº NOME ANO ESCOLA ENDEREÇO 
1 HELENA LARRE FRANK EDUCA 

INF. I 
IMIGRANTES GUANABARA 

2 KAIQUE VOLKWEIS EDUC. 
INF. II 

IMIGRANTES  SECÇÃO “F” 

3 MIGUEL BECKER KNOB(até o it. 
03) 

1º ANO SÃO LUIZ SECÇÃO “F” 

4 VITÓRIA LUIZA HENZ 3º ANO IMIGRANTES PACA NORTE 
5 PAÔLA REGINA JUSTEN 3º ANO IMIGRANTES SECÇÃO “F” 
6 DAVI AUGUSTO JUSTEN EDUC. 

INF. II 
IMIGRANTES SECÇÃO “F” 

7 BETINA ISABELA KNOB (até o it. 
03) 

1º ANO SÃO LUIZ SECÇÃO “F” 

8 AMANDA APPELT PERIUS (até o 
it. 03) 

EDUC. 
INF. I 

SÃO LUIZ NÍQUEL NORTE 

9 EDUARDO LUCAS RIBEIRO 
BOTH 

EDUCA 
INF. I 

IMIGRANTES  NÍQUEL NORTE 

10 WESLEY LUÍS DHEIN 2º ANO  IMIGRANTES  PACA NORTE 
11 YASMINN RAQUEL DHEIN 4º ANO IMIGRANTES  PACA NORTE 
12 KAUANY FERNANDA DA SILVA 

BACK 
4º ANO IMIGRANTES   

13 LUCAS GRUN 4º ANO IMIGRANTES SECÇÃO “F” 
14 LUIZ AUGUSTO RIBEIRO BOTH 5º ANO IMIGRANTES  NÍQUEL NORTE 
15 DANIEL ALAN SCHMEIDERS 5º ANO IMIGRANTES PACA NORTE 

ALUNOS ITINERÁRIO 08 – TARDINHA 
Nº NOME ANO ESCOLA ENDEREÇO 
1 HELENA LARRE FRANK EDUCA 

INF. I 
IMIGRANTES GUANABARA 

2 KAIQUE VOLKWEIS EDUC. 
INF. II 

IMIGRANTES  SECÇÃO “F” 

3 MIGUEL BECKER KNOB(até o it. 
03) 

1º ANO SÃO LUIZ SECÇÃO “F” 

4 VITÓRIA LUIZA HENZ 3º ANO IMIGRANTES PACA NORTE 
5 PAÔLA REGINA JUSTEN 3º ANO IMIGRANTES SECÇÃO “F” 
6 DAVI AUGUSTO JUSTEN EDUC. 

INF. II 
IMIGRANTES SECÇÃO “F” 

7 BETINA ISABELA KNOB (até o it. 
03) 

1º ANO SÃO LUIZ SECÇÃO “F” 



  
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE CAMPINA DAS MISSÕES 
Setor de Compras/Licitações  

 

  

 
ITINERÁRIO 06 -2024 

MANHÃ 
 Sai da EMEF Santa Teresa;  
 Segue em direção a Linha Butiá Sul 
 Até as proximidades da propriedade de Alcides Andrjewski  
 Retorna;  
 Vai até a propriedade Ferreira; 
 Retorna até a sede da Linha Butiá Sul; 
 Dobra a direita até a propriedade Webler; 
 Retorna até a sede da Linha Butiá Sul; 
 Segue em direção a cidade; 
 Até o acesso ao “morro do canta galo”; 
 Passa pelo Morro do Canta Galo;  
 Segue até a encruzilhada que dá acesso a propriedade Rohleder; 
 Retorna até o acesso ao Parque de rodeios municipal; 
 Passa pelo Bairro Primavera em direção as escolas João XXIII e Santa Isabel; 

 
Totalizando 21 km 

 
MEIO-DIA 
• Sai da Escola João XXIII; 
• EMEF Santa Isabel; 
• Segue até o Bairro Primavera ; 
• Passa o Parque de rodeios; 
• Sobra a esquerda até a encruzilhada Rohleder; 
• Retorna; 
• Segue em direção ao “Morro do Canta Galo”; 
• Sai próximo a propriedade do Valdir Henz ; 
• Segue em direção a Linha Butiá Sul;  
• Dobra a direita até a propriedade Webler; 

8 AMANDA APPELT PERIUS (até o 
it. 03) 

EDUC. 
INF. I 

SÃO LUIZ NÍQUEL NORTE 

9 EDUARDO LUCAS RIBEIRO BOTH EDUCA 
INF. I 

IMIGRANTES  NÍQUEL NORTE 

10 WESLEY LUÍS DHEIN 2º ANO  IMIGRANTES  PACA NORTE 
11 YASMINN RAQUEL DHEIN 4º ANO IMIGRANTES  PACA NORTE 
12 KAUANY FERNANDA DA SILVA 

BACK 
4º ANO IMIGRANTES   

13 LUCAS GRUN 4º ANO IMIGRANTES SECÇÃO “F” 
14 LUIZ AUGUSTO RIBEIRO BOTH 5º ANO IMIGRANTES  NÍQUEL NORTE 
15 DANIEL ALAN SCHNEIDERS 5º ANO IMIGRANTES PACA NORTE 
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• Retorna; 
• Atravessa a encruzilhada ; 
• Segue até a propriedade Ferreira; 
• Acessa a propriedade de Alcides Andrejewski,  
• Retorna até a encruzilhada da sede social da Linha Butia Sul; 
• Acessa  a estrada principal em direção a Vila Teresa; 
• Segue até a EMEF Santa Teresa, onde encerra seu trajeto. 

Totalizando 21 km 
Esse percurso totaliza 42 km. 
Veículo com capacidade mínima de 32 passageiros. 

CONTRATURNO: 
• Sai da escola Santa Teresa 
 Segue para a Escola João XXIII; 
• Segue o mesmo roteiro do final da manhã até a escola EMEF Santa 
Teresa; 
• Da EMEF Santa Teresa, segue pela RS 165 até a Linha Ressaca no 
aluno Diogo Webler; 
• Retorna pela sociedade da Linha Ressaca; 
• Atravessa a RS 165; 
• Segue pela Amadeu Sul; 
• Amadeu Níquel Sul até a Escola Santa Teresa 
 
 
Totalizando 55 km 
Quilometragem total mensal 42 km x 20 dias letivos = 840 km 
                               55 km contraturno x 04 terças-feiras = 220 
                                                                  Quilometragem total = 1060 km 

ALUNOS ITINERÁRIO 09 - MANHÃ 
Nº NOME ANO ESCOLA ENDEREÇO 
1 CAIO GAEL HENZ SULZBACHER ED. INF. I SANTA 

ISABEL 
BAIRRO PRIMAVERA 

2 HENRIQUE MALLMANN ED. INF.II SANTA 
ISABEL 

LINHA AMADEU 
CENTRO 

3 DANIEL BOHN ED. INF.II SANTA 
ISABEL 

LINHA AMADEU 
CENTRO 

4 GEOVANA DA FONTOURA DAPPER 1º ANO SANTA 
ISABEL 

BAIRRO PRIMAVERA 

5 CAMILI HOFFMANN MENZEL 1º ANO SANTA 
ISABEL 

AV. SANTA TERESA 

6 GUILHERME LUIS BURG SULZBACHER 3º ANO SANTA 
ISABEL 

BAIRRO PRIMAVERA 

7 JOAQUIM ISMAEL PERIUS 3º ANO SANTA 
ISABEL 

BAIRRO PRIMAVERA 

8 IGOR ANDRÉ JOHANNS 3º ANO SANTA BAIRRO PRIMAVER 
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ISABEL 
9 GABRIELA THAIS MOMBACH KREUZ 4º ANO SANTA 

ISABEL 
RS 307 

10 LORENA GABRIELI HENZ SULZBACHER 4º ANO SANTA 
ISABEL  

BAIRRO PRIMAVERA 

11 SAMUEL MALLMANN 4º ANO SANTA 
ISABEL 

LINHA AMADEU 
CENTRO 

12 MARIA ANTÔNIO SPIES FROHLICH 4º ANO SANTA 
ISABEL 

AV.SANTA TERESA 

13 YURI HENRIQUE JOHANNS 4º ANO SANTA 
ISABEL 

RS 307 

14 LUCAS JOSÉ ROHLEDER 6º ANO  JOÃO XXIII LINHA AMADEU 
CENTRO 

15 VITORIA CAROLINA ANDRZEJEWSKI 6º ANO JOÃO XXIII LINHA BUTIA SUL 
16 JÚLIA ISABELI MOMBACH KREUZ 6º ANO JOÃO XXIII RS 307 
17 BRUNO RAFAEL BURG SULZBACHER 7º ANO JOÃO XXIII BAIRRO PRIMAVERA 
18 VANESSA KROTZ 7º ANO JOÃO XXIII LINHA AMADEU 

CENTRO 
19 EDUARDO FERREIRA DOS PASSOS (até 

o it. 06) 
7º ANO SANTA 

TERESA 
BUTIA SUL 

20 ALAUANE GABRIELA BOURSCHEID 8º ANO JOÃO XXIII LINHA BUTIÁ SUL 
21 PAMELA LAIS HERMES (até o it. 06) 9º ANO   SANTA 

TERESA 
LINHA BUTIÁ SUL 

22 FERNANDO RURITZKI FERREIRA DOS 
PASSOS(até o it. 06) 

9º ANO SANTA 
TERESA 

BUTIA SUL 

23 FELIPE RURITZKI FERREIRA DOS 
PASSOS (até o it. 06) 

9º ANO SANTA 
TERESA 

BUTIA SUL 

24 FABIANA STURMER BERRES 1º ANO EM  JOÃO XXIII BAIRRO PRIMAVERA 
25 LISIANE PERIUS WEBLER 1º ANO EM JOÃO XXIII LINHA BUTIÁ SUL 
26 MATEUS BOHN 1º ANO EM JOÃO XXIII AMADEU CENTRO 
27 ALINE KROTZ 2º ANO EM JOÃO XXIII LINHA AMADEU 

CENTRO 
28 ANDRÉ LUIZ KONZEN 2º ANO EM JOÃO XXIII LINHA AMADEU 

CENTRO 
29 ANDRÉIA LUIZA MALLMAN 2º ANO EM JOÃO XXIII LINHA AMADEU NÍQUEL 

SUL 
30 TACIANA TAÍS HERMES 2º ANO EM JOÃO XXIII LINHA BUTIÁ SUL 
31 NICOLE GABRIELA GRUNITZKY 3º ANO EM JOÃO XXIII BAIRRO PRIMAVERA 
32 KATCHUZE THAÍS BREMM 3º ANO EM JOÃO XXIII BAIRRO PRIMAVERA 

ALUNOS ITINERÁRIO 09 – MEIO-DIA 
Nº NOME ANO ESCOLA ENDEREÇO 
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1 CAIO GAEL HENZ SULZBACHER ED. INF. I SANTA ISABEL BAIRRO PRIMAVERA 

2 HENRIQUE MALLMANN ED. INF.II SANTA ISABEL LINHA AMADEU 
CENTRO 

3 DANIEL BOHN ED. INF.II SANTA ISABEL LINHA AMADEU 
CENTRO 

4 GEOVANA DA FONTOURA DAPPER 1º ANO SANTA ISABEL BAIRRO PRIMAVERA 

5 CAMILI HOFFMANN MENZEL 1º ANO SANTA ISABEL AV. SANTA TERESA 

6 GUILHERME LUIS BURG 
SULZBACHER 

3º ANO SANTA ISABEL BAIRRO PRIMAVERA 

7 JOAQUIM ISMAEL PERIUS 3º ANO SANTA ISABEL BAIRRO PRIMAVERA 

8 IGOR ANDRÉ JOHANNS 3º ANO SANTA ISABEL BAIRRO PRIMAVER 

9 GABRIELA THAIS MOMBACH 
KREUZ 

4º ANO SANTA ISABEL RS 307 

10 LORENA GABRIELI HENZ 
SULZBACHER 

4º ANO SANTA ISABEL  BAIRRO PRIMAVERA 

11 SAMUEL MALLMANN 4º ANO SANTA ISABEL LINHA AMADEU 
CENTRO 

12 MARIA ANTÔNIO SPIES FROHLICH 4º ANO SANTA ISABEL AV.SANTA TERESA 

13 YURI HENRIQUE JOHANNS 4º ANO SANTA ISABEL RS 307 

14 LUCAS JOSÉ ROHLEDER 6º ANO  JOÃO XXIII LINHA AMADEU 
CENTRO 

15 VITORIA CAROLINA 
ANDRZEJEWSKI 

6º ANO JOÃO XXIII LINHA BUTIA SUL 

16 JÚLIA ISABELI MOMBACH KREUZ 6º ANO JOÃO XXIII RS 307 

17 BRUNO RAFAEL BURG 
SULZBACHER 

7º ANO JOÃO XXIII BAIRRO PRIMAVERA 

18 VANESSA KROTZ 7º ANO JOÃO XXIII LINHA AMADEU 
CENTRO 
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ITINERÁRIO 07 -2024 

MANHÃ 
 Inicia o itinerário ás 06h e 30 min, na EMEF Santa Teresa,  

19 EDUARDO FERREIRA DOS PASSOS 
(até o it. 06) 

7º ANO SANTA 
TERESA 

BUTIA SUL 

20 ALAUANE GABRIELA BOURSCHEID 8º ANO JOÃO XXIII LINHA BUTIÁ SUL 

21 PAMELA LAIS HERMES (até o it. 06) 9º ANO   SANTA 
TERESA 

LINHA BUTIÁ SUL 

22 FERNANDO RURITZKI FERREIRA 
DOS PASSOS(até o it. 06) 

9º ANO SANTA 
TERESA 

BUTIA SUL 

23 FELIPE RURITZKI FERREIRA DOS 
PASSOS (até o it. 06) 

9º ANO SANTA 
TERESA 

BUTIA SUL 

24 FABIANA STURMER BERRES 1º ANO 
EM  

JOÃO XXIII BAIRRO PRIMAVERA 

25 LISIANE PERIUS WEBLER 1º ANO 
EM 

JOÃO XXIII LINHA BUTIÁ SUL 

26 MATEUS BOHN 1º ANO 
EM 

JOÃO XXIII AMADEU CENTRO 

27 ALINE KROTZ 2º ANO 
EM 

JOÃO XXIII LINHA AMADEU 
CENTRO 

28 ANDRÉ LUIZ KONZEN 2º ANO 
EM 

JOÃO XXIII LINHA AMADEU 
CENTRO 

29 ANDRÉIA LUIZA MALLMAN 2º ANO 
EM 

JOÃO XXIII LINHA AMADEU NÍQUEL 
SUL 

30 TACIANA TAÍS HERMES 2º ANO 
EM 

JOÃO XXIII LINHA BUTIÁ SUL 

31 NICOLE GABRIELA GRUNITZKY 3º ANO 
EM 

JOÃO XXIII BAIRRO PRIMAVERA 

32 KATCHUZE THAÍS BREMM 3º ANO 
EM 

JOÃO XXIII BAIRRO PRIMAVERA 
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 segue pela estrada velha em direção a Linha Ressaca, carrega o aluno João 
Pedro Bonh Rockenbach; 

 segue contornando pela divisa do município de Ubiretama, carrega o aluno 
Diogo Webler,  

 retorna para a RS 168  
 segue em direção a Amadeu Sul,  
 antes de chegar a sede da comunidade dobra a esquerda até a propriedade 

Kramer; retorna; 
 passa pela comunidade da Amadeu Sul,  
 segue,  
 passa pela comunidade de Amadeu Níquel Sul, 
 passa em frente ao Cemitério Paroquial até a Esquina Campina,  
 Segue em direção a cidade até a Escola João XXIII  

 Segue até a Escola EMEF Santa Isabel. 

 Percurso Manhã: 29 km 
 
  MEIO DIA: 
 Após o término das aulas do turno da manhã, às 11h e 30 min., retorna pelo 

mesmo caminho, em sentido inverso. 
 
Percurso Meio dia: 29 km 
 
 

          TOTAL DE PERCURSO DO ITINERÁRIO: 58  KM. 
Veículo capacidade mínima 29 passageiros. 
Quilometragem total mensal 58 km x 20 dias letivos = 1160 km 
                                                

ALUNOS ITINERÁRIO 07 – MANHÃ 
Nº NOME ANO ESCOLA ENDEREÇO 
1 BRUNO HENRIQUE MALLMANN ED. INF. 

II 
SANTA ISABEL ESQUINA CAMPINA  

2 WILLIAN KEVIN MALLMANN ED. INF. 
II 

SANTA ISABEL ESQUINA CAMPINA 

3 BETINE LUANA PERIUS ED. INF. 
II 

SANTA ISABEL AMADEU SUL 

4 MAURÍCIO PRIMAZ PERIUS ED. INF. 
II 

SANTA ISABEL AMADEU SUL 

5 VALENTINA ANTÔNIA SIMI 1º ANO SANTA ISABEL AMADEU NÍQUEL SUL 
6 MARCO ANTÔNIO DRUZIAN BOHN 1º ANO SANTA ISABEL DEMÉTRIO BUDINSKI 
7 YASMIM GABRIELE SPERLUK HENZ 1º ANO SANTA ISABEL DEMÉTRIO BUDINSKI 
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8 FABRÍCIO IRISÓ DE MOURA 1º ANO SANTA ISABEL  AMADEU SUL 
9 EDUARDA BOTTGER LAUXEN 2º ANO SANTA ISABEL  AMADEU SUL 
10 SOFIA ISABELY PERSCH 2º ANO  SANTA ISABEL  AMADEU SUL 
11 MARCELO LUIS BECKER 3º ANO SANTA ISABEL  AMADEU SUL 
12 DAVÍ LUIZ HOFFMANN 4º ANO  SANTA ISABEL  AMADEU SUL 
13 JEFERSON GABRIEL FRANTZ 4º ANO SANTA ISABEL  AMADEU SUL 
14 MAYKEL MIKAEL KLEIN 5º ANO  SANTA ISABEL ESQUINA CAMPINA 
15 KAREN PERIUS 5º ANO SANTA ISABEL AMADEU SUL 
16 AMANDA LAÍS FRITZEN 6º ANO  JOÃO XXIII AMADEU SUL 
17 FELIPE VIER MAYER 6º ANO  JOÃO XXIII AMADEU SUL 
18 CAIQUE SCHNEIDER PIES 8º ANO  JOÃO XXIII LINHA  AMADEU 

NÍQUEL SUL 
19 BRUNA KUNST 9º ANO JOÃO XXIII AMADEU NÍQUEL SUL 
20 MAISA EDUARDA ROCKENBACH 9º ANO JOÃO XXIII ESQUINA CAMPINA 
21 VITOR HENRIQUE SIMI 9º ANO JOÃO XXIII ESQUINA CAMPINA 
22 FELIPE LUIZ KUNST 1º ANO 

EM  
JOÃO XXIII AMADEU NÍQUEL SUL 

23 MATIAS EDUARDO BECKER 1º ANO 
EM  

JOÃO XXIII AMADEU SUL 

24 NADINE TAINÁ SCHARDONG 1º ANO 
EM  

JOÃO XXIII ESQUINA CAMPINA 

25 NEITIELI TAINARA KUNST 1º ANO 
EM  

JOÃO XXIII  AMADEU SUL 

26 JHONATAN MARTINS KLEIN 2º ANO 
EM  

JOÃO XXIII ESQUINA CAMPINA 

27 CAMILA MIKAELY KRAMER  3º ANO 
EM 

JOÃO XXIII  AMADEU SUL 

28 CAMILY VITÓRIA HAAS 3º ANO 
EM 

JOÃO XXIII  AMADEU NÍQUEL SUL 

29 DIOGO FERNANDO WEBLER 3º ANO 
EM  

JOÃO XXIII  LINHA RESSACA  

30 MATHEUS ALÉX BENCKE 3º ANO 
EM  

JOÃO XXIII  AMADEU SUL 

31 ALINE RAQUEL FANG 3º ANO 
EM  

JOÃO XXIII R. NICOLAU PERIUS 
FILHO 

     

ALUNOS ITINERÁRIO 07 – Meio dia 
Nº NOME ANO ESCOLA ENDEREÇO 
1 BRUNO HENRIQUE MALLMANN ED. INF. 

II 
SANTA ISABEL ESQUINA CAMPINA  

2 WILLIAN KEVIN MALLMANN ED. INF. 
II 

SANTA ISABEL ESQUINA CAMPINA 

3 BETINE LUANA PERIUS ED. INF. SANTA ISABEL AMADEU SUL 
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ITINERÁRIO 08 - 2024 

MANHÃ: 
• Saída às 05h e 45 min, da Escola EMEF Santa Teresa,  

II 
4 MAURÍCIO PRIMAZ PERIUS ED. INF. 

II 
SANTA ISABEL AMADEU SUL 

5 VALENTINA ANTÔNIA SIMI 1º ANO SANTA ISABEL AMADEU NÍQUEL SUL 
6 MARCO ANTÔNIO DRUZIAN BOHN 1º ANO SANTA ISABEL DEMÉTRIO BUDINSKI 
7 YASMIM GABRIELE SPERLUK HENZ 1º ANO SANTA ISABEL DEMÉTRIO BUDINSKI 
8 FABRÍCIO IRISÓ DE MOURA 1º ANO SANTA ISABEL  AMADEU SUL 
9 EDUARDA BOTTGER LAUXEN 2º ANO SANTA ISABEL  AMADEU SUL 
10 SOFIA ISABELY PERSCH 2º ANO  SANTA ISABEL  AMADEU SUL 
11 MARCELO LUIS BECKER 3º ANO SANTA ISABEL  AMADEU SUL 
12 DAVÍ LUIZ HOFFMANN 4º ANO  SANTA ISABEL  AMADEU SUL 
13 JEFERSON GABRIEL FRANTZ 4º ANO SANTA ISABEL  AMADEU SUL 
14 MAYKEL MIKAEL KLEIN 5º ANO  SANTA ISABEL ESQUINA CAMPINA 
15 KAREN PERIUS 5º ANO SANTA ISABEL AMADEU SUL 
16 AMANDA LAÍS FRITZEN 6º ANO  JOÃO XXIII AMADEU SUL 
17 FELIPE VIER MAYER 6º ANO  JOÃO XXIII AMADEU SUL 
18 CAIQUE SCHNEIDER PIES 8º ANO  JOÃO XXIII LINHA  AMADEU 

NÍQUEL SUL 
19 BRUNA KUNST 9º ANO JOÃO XXIII AMADEU NÍQUEL SUL 
20 MAISA EDUARDA ROCKENBACH 9º ANO JOÃO XXIII ESQUINA CAMPINA 
21 VITOR HENRIQUE SIMI 9º ANO JOÃO XXIII ESQUINA CAMPINA 
22 FELIPE LUIZ KUNST 1º ANO 

EM  
JOÃO XXIII AMADEU NÍQUEL SUL 

23 MATIAS EDUARDO BECKER 1º ANO 
EM  

JOÃO XXIII AMADEU SUL 

24 NADINE TAINÁ SCHARDONG 1º ANO 
EM  

JOÃO XXIII ESQUINA CAMPINA 

25 NEITIELI TAINARA KUNST 1º ANO 
EM  

JOÃO XXIII  AMADEU SUL 

26 JHONATAN MARTINS KLEIN 2º ANO 
EM  

JOÃO XXIII ESQUINA CAMPINA 

27 CAMILA MIKAELY KRAMER  3º ANO 
EM 

JOÃO XXIII  AMADEU SUL 

28 CAMILY VITÓRIA HAAS 3º ANO 
EM 

JOÃO XXIII  AMADEU NÍQUEL SUL 

29 DIOGO FERNANDO WEBLER 3º ANO 
EM  

JOÃO XXIII  LINHA RESSACA  

30 MATHEUS ALÉX BENCKE 3º ANO 
EM  

JOÃO XXIII  AMADEU SUL 

31 ALINE RAQUEL FANG 3º ANO 
EM  

JOÃO XXIII R. NICOLAU PERIUS 
FILHO 
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• segue até as proximidades da propriedade de Renê Valigura,  
• segue em direção a propriedade de Carlos Kotowski,  
• Retorna; 
• Segue até o travessão Perez, carrega os alunos Alana Perez, o aluno Vítor 

Andrjewski 
• Segue em direção a RS 165 
• Pega a esquerda até o cruzamento em direção a Vila Teresa,  
• Pega a estrada geral e segue até a entrada do Zavalhia, quando vai até as 

proximidades da propriedade de Inácio Schein, carrega o aluno Ismael 
Schein.  

• Vai até a propriedade de Fábio Hentges e carrega o aluno Robson Hendges,  
• retorna até a EMEF Santa Teresa. 
• Segue até a Linha Butiá Sul até o Clube, onde deixa os alunos do Ensino 

Médio; 
• Segue até a parada do aluno Elano Mentges 
• Retorna para a EME Santa Teresa 
• Segue pela RS 165 em direção a Linha Godói Centro até a entrada do aluno 

Riquelme Wobeto; 
• Retorna 
• Acessa a esquerda até a propriedade de Fábio Leichtweis; 
• Retorna para a RS 165 
• Segue em direção a EMEF Santa Teresa 

 
Percurso manhã: 37 km 
MEIO DIA: 

• Sai da Escola EMEF Santa Teresa; 
• Segue pela RS 165 até a parada do aluno Riquelme Wobeto, descarrega 

todos os alunos do turno da manhã ao longo da RS; 
• Retorna até a EMEF Santa Teresa; 
• Segue até a Sociedade Linha Butiá Sul; 
• Retorna até a EMEF Santa Teresa; 
• Segue pela estrada velha da Ressaca até a propriedade de Fábio Hentges e 

descarrega o aluno Robson Hendges 
• Segue até propriedade de Inácio Schein, descarrega o aluno Ismael Schein.  
• segue até as proximidades da propriedade de Renê Valigura;  
• Segue até a propriedade de Jaime Kotowski, onde descarrega a aluna Julia e 

carrega o aluno João Lucas 
• segue até o travessão Perez, descarrega a aluna Alana Perez e o aluno Vítor 
• retorna em direção a RS 165, segue a direita até a propriedade de Renê 

Kanpp; 
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• Retorna pela RS 165 até a EMEF Santa Teresa; 

Percurso meio dia: 42 km 
TARDINHA: 
 

• No final da tarde, as 17 h e 30 min, vai em direção à Linha Cândido Godói 
Centro pela ERS 165, descarregando os alunos; 

• Vai até a propriedade de Renê Knapp; 
• retorna para a ERS 165;  
• Segue para a Linha Natal Sul, até as proximidades da propriedade de Carlos 

Kotowski, retorna para a Escola onde encerra o trajeto. 

 
Percurso Tardinha: 18 km 
 
Esse percurso totaliza 97 km diários. 
Veículo capacidade mínima 26 passageiros. 
Quilometragem total mensal  97 km x 20 dias letivos = 1940 
                                                      

2024 

ALUNOS ITINERÁRIO 09 - MANHÃ 
Nº NOME ANO ESCOLA ENDEREÇO 
1 GABRIELA HECK 6º ANO SANTA 

TERESA 
 

2 LARA GABRIELI SIVERIS 6º ANO SANTA 
TERESA 

 

3 SOFIE ELIS BACKES 6º ANO SANTA 
TERESA 

 

4 VITOR AUGUSTO GURKA 
ANDRZEJEWSKI 

6º ANO SANTA 
TERESA 

 

5 MAYCON RAFAEL LOEBENS 7º ANO SANTA 
TERESA 

 

6 EDUARDO FERREIRA DOS PASSOS 7º ANO SANTA 
TERESA 

LINHA BUTIÁ SUL 

7 GESSICA TAIS VALIGURA 8º ANO SANTA 
TERESA 

 

8 JULIA KOTOWSKI 8º ANO  SANTA 
TERESA 

 

9 LEONARDO MALLMANN 
LEICHTWEIS 

9º ANO SANTA 
TERESA 

 

10 YENIFER ANALIA MOREIRA 9º ANO SANTA 
TERESA 

 

11 FELIPE RURITZKI FERREIRA DOS 
PASSOS  

9º ANO SANTA 
TERESA 

LINHA BUTIÁ SUL 
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12 FERNANDO RURITZKI FERREIRA 
DOS PASSOS 

9º ANO SANTA 
TERESA 

LINHA BUTIÁ SUL 

13 SUÉLEN BECKER 1º ANO 
EM 

JOÃO XXII  

14 CAIQUE ABEL MUCHEN 2º ANO 
EM 

JOÃO XXIII  

15 GUSTAVO HECK 2º ANO 
EM  

SANTA 
TERESA 

 

16 ISMAEL JOSÉ SCHEIN 2º ANO 
EM  

SANTA 
TERESA 

 

ALUNOS ITINERÁRIO 09 – MEIO-DIA 
Nº NOME ANO ESCOLA ENDEREÇO 
1 EDUARDA CRISTINI BECKER 2º ANO SANTA 

TERESA 
 

2 EDUARDA TAÍS KANPP 2º ANO SANTA 
TERESA 

 

3 GABRIEL KRAMER SCHERER 2º ANO SANTA 
TERESA 

 

4 JOÃO LUCAS KOTOWSKI 2º ANO SANTA 
TERESA 

 

5 LAURA BEATRIZ KREWER 2º ANO SANTA 
TERESA 

 

6 NYCOLAS DANIEL LOEBENS 2º ANO SANTA 
TERESA 

 

7 ANA LUIZA DE ÁVILA PERSCH 3º ANO SANTA 
TERESA 

 

8 DÉBORA LAÍS BACKES 3º ANO SANTA 
TERESA 

 

9 MATHEUS HENRIQUE MARTINS 
BERFT 

3º ANO SANTA 
TERESA 

 

10 BENJAMIN KUNKEL COSTA 4º ANO SANTA 
TERESA 

 

11 BETINA ISABELL LEICHTWEIS 
SCHEIN 

5º ANO SANTA 
TERESA 

 

12 LUANA RAFAELI SIVERIS 5º ANO SANTA 
TERESA 

 

ALUNOS ITINERÁRIO 09 – TARDINHA 
Nº NOME ANO ESCOLA ENDEREÇO 
1 EDUARDA CRISTINI BECKER 2º ANO SANTA 

TERESA 
 

2 EDUARDA TAÍS KANPP 2º ANO SANTA  
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Itinerário 09-2023 

  MANHÃ: 
 Inicia o percurso às 06h e 35min, na Escola EMEF Santa Teresa,  
 segue até a entrada da comunidade Doze Sul,  
 segue até a propriedade de Lauri Simon, 
  retorna para a estrada principal  
 Atravessa a encruzilhada  em direção a Esquina Bergman,  
 dobra a esquerda em direção a ERS 165,  
 passa pela Vila da Linha Ressaca,  
 Vai até a residência de Vinícius Knapp; 
 Retorna até o entroncamento; 
 Segue pela estrada velha até o asfalto da ERS 165 na Vila Teresa,  
 dobra a esquerda até as proximidades da Granja da Marisa  
  faz o retorno  

 vai até a EMEF Santa Teresa. 

Totalizando 16 km. 
 MEIO DIA:  
 Ao término das aulas do turno da manhã, 11h 30 min, sai da escola; 
  segue em direção a ERS 165, vai até  a granja da Marisa;  

TERESA 
3 GABRIEL KRAMER SCHERER 2º ANO SANTA 

TERESA 
 

4 JOÃO LUCAS KOTOWSKI 2º ANO SANTA 
TERESA 

 

5 LAURA BEATRIZ KREWER 2º ANO SANTA 
TERESA 

 

6 NYCOLAS DANIEL LOEBENS 2º ANO SANTA 
TERESA 

 

7 ANA LUIZA DE ÁVILA PERSCH 3º ANO SANTA 
TERESA 

 

8 DÉBORA LAÍS BACKES 3º ANO SANTA 
TERESA 

 

9 MATHEUS HENRIQUE MARTINS 
BERFT 

3º ANO SANTA 
TERESA 

 

10 BENJAMIN KUNKEL COSTA 4º ANO SANTA 
TERESA 

 

11 BETINA ISABELL LEICHTWEIS 
SCHEIN 

5º ANO SANTA 
TERESA 

 

12 LUANA RAFAELI SIVERIS 5º ANO SANTA 
TERESA 
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 retorna até a estrada velha em direção a Ressaca até as proximidades da 
propriedade de Vanir Knapp;  

 retorna até a Vila da Ressaca, asfalto da ERS 165; 
  segue em direção a esquina Bergmann;  
 dobra a direita seguindo para a Linha Doze, indo até a encruzilhada 

Teresa/Campina; 
 seguindo até as proximidades da propriedade de Lauri Simon; 
 retorna até a encruzilhada Teresa/Campina; 
  dobra a direita em direção a Linha Butiá Sul;  
 Acessa a direitra, em direção a parada de André Ferreira dos Passos; 
 retorna;  
 atravessa a estrada principal; 
  vai em direção a propriedade de Jocenei Perius;  
 segue por essa estrada, saíndo na Linha Amadeu Sul; 
 toma a esquerda, segue em direção a RS 165;  
 Entra a direita carrega a aluna Laíza Hendges,  
 Retorna 
 Segue em direção a RS 165 
 Passa pela Vila da Linha Ressaca; 
 Segue até a parada do aluno Nicolas Knapp; 
 Retorna; 
  Segue até o entroncamento com a estrada velha; 
 Segue, pela estrada velha até a  Vila Teresa 
 Na ERS 165 dobra a esquerda até a granja da Marisa; 
 Retorna;  
 segue para a EMEF Santa Teresa.  

Totalizando 41 km. 
  

TARDINHA: 
 No final da tarde, ao término das aulas sai da escola; 
 segue até a ERS 165; 
  dobra a direita e vai até a granja da Marisa; 
  retorna até a estrada velha em direção a Linha Ressaca;  
 segue até as proximidades da propriedade do Pedro Hendges, parada do aluno 

Bernardo Gerlach Hendges;  
 retorna;  
 Segue pela estrada velha, passa pela Vila da Ressaca, até a parada de Nicolas 

Knapp; 
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 retorna até a Vila da Linha Ressaca;  
 atravessa o asfalto da ERS 165; 
  segue pela Linha Amadeu Sul, levando as alunas Larissa Vier e Laiza Hendges;  
 toma a direita;  
 vai em direção a Linha Butiá Sul, deixa a aluna Bruna Hermes;  
 sobe até a encruzilhada da Butiá Sul; 
 atravessa a encruzilhada  
 leva o aluno André Ferreira dos Passos;  
 retorna para a estrada principal; 
  vai em direção a Linha Doze Sul; 
 Dobra a direita; 
  leva  os alunos Pedro Davi Huber, Isabeli Lais Kreuzberg Huber e Henrique 

Mallmann;  
 Retorna;  
 acessa a Linha Doze Sul; 
 segue até a propriedade de Adriano Mombach;  
 Retorna para a Escola EMEF Santa Teresa, onde encerra o seu trajeto. 

 Totalizando 32 km.  

Esse percurso totaliza 89 km diários. 
Veículo capacidade mínima 24 passageiros. 
Quilometragem total mensal 89 km diários x 20 dias letivos = 1780 km 
                                  

2024 
ITINERÁRIO 05 - MANHÃ  

Nº  NOME ANO ESCOLA ENDEREÇO 
1 VITOR GABRIEL SIMON RHODEN – 

VOLTA  
6º ANO SANTA 

TERESA 
 

2 ALÉXIA INÊS SIMON 6º ANO SANTA 
TERESA 

LINHA DOZE SUL 

3 CRISTIAN VALDEMAR KREWER 6º ANO SANTA 
TERESA 

 

4 RAFAEL BOHN ROCKENBACH 6º ANO SANTA 
TERESA 

LINHA RESSACA 

5 YURI SOARES MACHADO 6º ANO SANTA 
TERESA 

 

6 ALEXANDRE MAYER PERIUS 7º ANO SANTA 
TERESA 

 

7 EDUARDO FERREIRA DOS PASSOS 7º ANO SANTA 
TERESA 

LINHA BUTIÁ SUL 

8 MAYARA KREWER 7º ANO SANTA 
TERESA 

 

9 VINICIUS KNAPP 7º ANO SANTA  
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TERESA 
10 VITOR GABRIEL SIMON RHODEN 7º ANO SANTA 

TERESA 
LINHA DOZE SUL 

11 NICOLE MARINA KREWER 8º ANO SANTA 
TERESA 

 

12 ANA EDUARDA BUDNE FENNER 8º ANO SANTA 
TERESA 

TERESA 

13 AUGUSTO LEDUR THUM 9º ANO SANTA 
TERESA 

LINHA RESSACA  

14 FELIPE RURITZKI FERREIRA DOS 
PASSOS  

9º ANO SANTA 
TERESA 

LINHA BUTIÁ SUL 

15 FERNANDO RURITZKI FERREIRA 
DOS PASSOS 

9º ANO SANTA 
TERESA 

LINHA BUTIÁ SUL 

16 LUCIANO ANDRÉ SIMON 9º ANO SANTA 
TERESA 

LINHA DOZE SUL 

 
ITINERÁRIO 05  - MEIO DIA 

1 JOAQUIM FANK HENZ EDUC. INF. I SANTA 
TERESA 

L. RESSACA 

2 JAMILI FANK HENZ EDUC. INF. I SANTA 
TERESA 

L. RESSACA 

3 ARTUR GABRIEL PERIUS EDUC. INF. I SANTA 
TERESA 

L. BUTIÁ SUL 

4 PEDRO AUGUSTO BOTTGER 
MARTILIANO 

EDUC. INF. I SANTA 
TERESA 

L. RESSACA 

5 HEITOR SEIBERT ROHDEN EDUC. INF. 
II 

SANTA 
TERESA 

L. BUTIÁ SUL 

6 NICOLAS GERLACH HENDGES – 
SÓ VOLTA 

EDUC. INF. I SANTA 
TERESA 

 

7 BRUNA VITÓRIA HERMES 1º ANO SANTA 
TERESA 

L. BUTIÁ SUL 

8 LAURA BOHN ROCKENBACH 2º ANO SANTA 
TERESA 

L. RESSACA 

9 NICOLAS DA SILVA KNAPP 1º ANO SANTA 
TERESA 

L. RESSACA 

10 ISABELI LAIS KREUZBERG 2º ANO SANTA 
TERESA 

L. DOZE SUL 

11 ADRIANO ALOÍSIO BOTTGER 
MARTILIANO 

3º ANO SANTA 
TERESA 

 

12 ANA PAULA MAYER PERIUS 3º ANO SANTA 
TERESA 

 

13 BRENO DE SOUZA SCHEIN - volta 3º ANO SANTA 
TERESA 

 

14 EDUARDO AUGUSTO CAGLIARI 3º ANO SANTA 
TERESA 

 

15 IGOR LEDUR THUM 3º ANO SANTA  
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TERESA 
16 NICOLE RHODEN 3º ANO SANTA 

TERESA 
L. DOZE SUL 

17 BERNARDO GERLACH HENDGES - 
volta 

3º ANO SANTA 
TERESA 

 

18 NICOLLY SILVINO MILCH 4º ANO SANTA 
TERESA 

 

19 PEDRO DAVI KREUZBERG HUBER 4º ANO SANTA 
TERESA 

L. DOZE SUL 

20 ANDRÉ FERREIRA DOS PASSOS 4º ANO SANTA 
TERESA 

LINHA BUTIÁ SUL 

21 CAMILI TATIELY BUDNE SCHEIN 4º ANO SANTA 
TERESA 

LINHA CÂNDIDO GODÓI 
SUL 

22 FABIANA ELIS KASPER MOMBACH 4º ANO SANTA 
TERESA 

LINHA DOZE SUL 

23 LUAN PERIUS VOGEL 4º ANO SANTA 
TERESA 

LINHA DOZE SUL 

24 LUCAS KNAPP 4º ANO SANTA 
TERESA 

LINHA RESSACA 

25 DJENIFER NATALÍ HENZ 5º ANO SANTA 
TERESA 

 

26 GIOVANA VITÓRIA SIMON 
RHODEN 

5º ANO SANTA 
TERESA 

LINHA DOZE SUL 

27 HENRIQUE WELTER MALLMANN 5º ANO SANTA 
TERESA 

LINHA DOZE SUL 

28 OTÁVIO SEIBERT RHODEN 5º ANO SANTA 
TERESA 

LINHA DOZE SUL 

 
ITINERÁRIO 05 - TARDINHA 

 
1 JOAQUIM FANK HENZ EDUC. INF. I SANTA 

TERESA 
L. RESSACA 

2 JAMILI FANK HENZ EDUC. INF. I SANTA 
TERESA 

L. RESSACA 

3 ARTUR GABRIEL PERIUS EDUC. INF. I SANTA 
TERESA 

L. BUTIÁ SUL 

4 PEDRO AUGUSTO BOTTGER 
MARTILIANO 

EDUC. INF. I SANTA 
TERESA 

L. RESSACA 

5 NICOLAS GERLACH HENDGES – 
SÓ VOLTA 

EDUC. INF. I SANTA 
TERESA 

 

6 HEITOR SEIBERT ROHDEN EDUC. INF. 
II 

SANTA 
TERESA 

L. BUTIÁ SUL 

7 BRUNA VITÓRIA HERMES 1º ANO SANTA 
TERESA 

L. BUTIÁ SUL 

8 LAURA BOHN ROCKENBACH 2º ANO SANTA 
TERESA 

L. RESSACA 
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9 NICOLAS DA SILVA KNAPP 1º ANO SANTA 
TERESA 

L. RESSACA 

10 ISABELI LAIS KREUZBERG 2º ANO SANTA 
TERESA 

L. DOZE SUL 

11 ADRIANO ALOÍSIO BOTTGER 
MARTILIANO 

3º ANO SANTA 
TERESA 

 

12 ANA PAULA MAYER PERIUS 3º ANO SANTA 
TERESA 

 

13 BRENO DE SOUZA SCHEIN 3º ANO SANTA 
TERESA 

 

14 EDUARDO AUGUSTO CAGLIARI 3º ANO SANTA 
TERESA 

 

15 IGOR LEDUR THUM 3º ANO SANTA 
TERESA 

 

16 KAIQUE BRUNO KONRADT 
COGNACO 

3º ANO SANTA 
TERESA 

 

17 NICOLE RHODEN 3º ANO SANTA 
TERESA 

L. DOZE SUL 

18 BERNARDO GERLACH HENDGES 
– só volta 

3º ANO SANTA 
TERESA 

 

19 NICOLLY SILVINO MILCH 4º ANO SANTA 
TERESA 

 

20 PEDRO DAVI KREUZBERG HUBER 4º ANO SANTA 
TERESA 

L. DOZE SUL 

21 ANDRÉ FERREIRA DOS PASSOS 4º ANO SANTA 
TERESA 

LINHA BUTIÁ SUL 

22 CAMILI TATIELY BUDNE SCHEIN 4º ANO SANTA 
TERESA 

LINHA CÂNDIDO GODÓI 
SUL 

23 FABIANA ELIS KASPER MOMBACH 4º ANO SANTA 
TERESA 

LINHA DOZE SUL 

24 LUAN PERIUS VOGEL 4º ANO SANTA 
TERESA 

LINHA DOZE SUL 

25 LUCAS KNAPP 4º ANO SANTA 
TERESA 

LINHA RESSACA 

26 MANUELA VITÓRIA SCHEIN 4º ANO SANTA 
TERESA 

 

27 DJENIFER NATALÍ HENZ 5º ANO SANTA 
TERESA 

 

28 GIOVANA VITÓRIA SIMON 
RHODEN 

5º ANO SANTA 
TERESA 

LINHA DOZE SUL 

29 HENRIQUE WELTER MALLMANN 5º ANO SANTA 
TERESA 

LINHA DOZE SUL 

30 OTÁVIO SEIBERT RHODEN 5º ANO SANTA 
TERESA 

LINHA DOZE SUL 
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ANEXO II 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. xx/2024 

 

O MUNICÍPIO DE CAMPINA DAS MISSÕES – RS, Pessoa Jurídica de Direito 

Público, com sede na Av. Santa Teresa, 821, Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ 

sob o nº 87.612.859/0001-30, neste ato representado por Seu Prefeito Municipal Sr. 

Carlos Justen, cadastrado no CPF sob o n°. 760.805.600-20, doravante denominado 

CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na 

Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, xxxx, sala xxxx, Bairro xxxxxxxxxxxxxxxxxx, na cidade 

de xxxxxxxxxxxxxxul - xx, inscrita no CNPJ sob o nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx, neste ato, 

representada por xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, cadastrado no CPF sob o nº 

xxx.xxx.xxx-xx, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente 

Contrato de Prestação de Serviços de Transporte Escolar, celebram entre si o 

presente Contrato que será regido pelas cláusulas e condições que seguem 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela 

CONTRATANTE através do edital de licitação nº 01/2024 e na proposta vencedora, 

conforme termos de homologação e de adjudicação datados de _______, e se 

regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal nº 

14.133/2021 (inclusive nos casos omissos), suas alterações posteriores e demais 

dispositivos legais aplicáveis 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 Constitui objeto do presente Contrato a prestação de Serviços de Transporte 

Escolar Coletivo, em que a CONTRATADA se compromete a transportar, todos os 

alunos das redes de ensino público no Município de Campina das Missões, de 

acordo com a relação nominal fornecida pelo CONTRATANTE, dentro dos itinerários 

fixados pelo Edital e Anexos, nos dias de aulas regulares e Contraturnos, nos 

seguintes trajetos e valores:  
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(ITINERÁRIO 01: ITINERÁRIO 02: ITINERÁRIO 03: ITINERÁRIO 04 ITINERÁRIO 

05:  ITINERÁRIO 06:  ITINERÁRIO 07:  ITINERÁRIO: 08  ITINERÁRIO 09) 

 

2.2 Fica expressamente proibido pela CONTRATADA, sob pena de rompimento 

unilateral do contrato, o transporte de terceiros ou qualquer passageiro que não seja 

ALUNO, com exceção dos profissionais de educação do Município, conforme Art. 6º 

da Lei Municipal Nº 3264 de 14 de janeiro de 2022. 

2.3 Fica expressamente vedada a subcontratação dos trajetos (itinerários) 

licitados, sob pena de rescisão unilateral do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA:  DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: COMPETE À CONTRATADA: 

a) executar o serviço dentro dos horários e trajetos fixados e de acordo com as 

determinações do CONTRATANTE; 

b) manter vigente a Apólice de seguro contra danos materiais e pessoais para os 

alunos nos termos e valores especificados no Edital nº 001/2024; 

         c) Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, ou por seu 

preposto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 

acompanhamento pela Secretaria Municipal de Educação. 

d) O condutor/motorista deverá apresentar-se para a execução do transporte 

adequadamente trajado e asseado (higiene).; 

e) Manter, durante a execução dos serviços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas para o transporte de alunos, comprometendo-se a respeitar a 

legislação vigente e normas de trânsito, especialmente no que se refere à categoria 

profissional, como também o cumprimento das exigências da Portaria do DETRAN 

nº 439/2022, ou outra que venha substituí-la, do Conselho Nacional de Trânsito – 

CONTRAN, e aos artigos 136 ao 139 do CTB. 

f) Manter o veículo em bom estado de conservação e higiene, bem como todos os 

equipamentos necessários à segurança do mesmo e dos passageiros, sobretudo 

exigindo a obrigatoriedade do uso do cinto de segurança a todos.; 
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g) preencher a planilha conforme orientação da SMECTD; 

h) permitir aos encarregados da fiscalização o livre acesso, em qualquer época, aos 

bens destinados ao serviço contratado; 

i) Zelar pelo número de passageiros adequado à capacidade estabelecida pelo 

fabricante, cuja vedação foi dada pela redação do artigo 137 do Código de Trânsito 

Brasileiro zelar pela integridade dos bens vinculados à prestação do serviço; 

j) manter o serviço em funcionamento, substituindo o veículo em serviço por outro, 

sempre que se fizer necessário, devendo o mesmo enquadrar-se nas condições 

estabelecidas no Edital de Pregão nº 03/2023 e no presente Contrato; 

kl) manter o veículo com os requisitos exigidos pela legislação de trânsito, inclusive 

quanto às novas disposições que venham a ser editadas; 

l) prestar serviço adequado ao pleno atendimento dos alunos conforme estabelecido 

neste Contrato, de modo a satisfazer as condições de regularidade, continuidade, 

eficiência, segurança, generalidade, cortesia na sua prestação, devendo para tanto, 

procurar modernizar seus veículos, e mantê-los em bom estado de conservação, 

bem como realizar as obrigações constantes deste Contrato. 

m) Informar a Secretaria Municipal de Educação, sempre que houver, por meio de 

formulário próprio, e por escrito, qualquer ocorrência, reclamação ou sugestão 

verificada com passageiros e/ou representantes, durante o trajeto. 

         n) Na hipótese de substituição do veículo, a troca poderá ser feita por outro 

veículo de ano de fabricação não superior a 20 (vinte) anos de uso, na data da 

substituição, respeitando o quantitativo legal mínimo de passageiros (exigido no 

termo de referência/contrato), sendo que tal troca não implicará na alteração dos 

valores a serem pagos à Contratada. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: COMPETE AO CONTRATANTE: 

a) Acompanhar e fiscalizar, por meio de preposto designado pela titular da 

Secretaria Municipal de Educação, a execução dos serviços objeto deste Contrato. 

a.1) Compete ao gestor do contrato exercer as seguintes funções:  

I - emitir Ordem de Fornecimento ou Ordem de Execução de Serviço;  

II - controlar o prazo de vigência do Contrato; 

III - cuidar da prorrogação do Contrato junto à autoridade competente. 
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a.2) Compete ao fiscal do contrato exercer as seguintes funções:  

I - ler atentamente o Termo de Contrato e anotar em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas à sua execução;  

II - esclarecer dúvidas do preposto/representante do contratado que estiverem sob a 

sua alçada;  

III - verificar se prestação do serviço está acontecendo conforme o pactuado;  

IV - fiscalizar o cumprimento das cláusulas contratuais pelo contratado, 

comunicando ao gestor do contrato as irregularidades.  

b) A Secretaria Municipal de Educação deverá manter atualizado o nome do 

responsável pela fiscalização dos serviços.  

b.1) A atualização será realizada dentro dos autos do procedimento licitatório, em 

caso de afastamento, férias, impedimento ou exoneração dos agentes públicos 

designados. 

b.2) A responsabilidade dos agentes públicos designados em Portaria perdurará até 

que seja realizada a atualização mencionada no subitem b.1.  

b.3) A atualização, caso seja necessária, será realizada pela Secretaria Municipal de 

Educação por meio de apostilamento.  

c) Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução dos serviços, de forma 

parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo do que foi executado.  

d) Efetuar o pagamento na forma e prazo previsto neste termo de 

referência/contrato. 

e) A Secretaria Municipal de Educação, por meio de representante e a qualquer 

tempo, terá acesso à inspeção dos serviços realizados pelo contratado, verificando 

as condições de atendimento à proposta 

f) Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo 

descumprimento das cláusulas Contartuais. 

g) Promover a fiscalização e conferência dos serviços executados pela contratada e 

atestar os documentos fiscais pertinentes, podendo sustar, recusar, mandar refazer 

ou desfazer qualquer procedimento que não esteja de acordo com os termos deste 

termo de referência/contrato.  
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h) O MUNICÍPIO não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

empresa do contratado com terceiros, ainda que vinculados à entrega, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência da entrega, de seus 

empregados/funcionários, prepostos ou subordinados.  

CLÁUSULA TERCEIRA: DA CONDUÇÃO DOS ALUNOS: 

A contratada deverá atuar conforme artigo 136, do Código de Trânsito Brasileiro os 

veículos especialmente destinados à condução coletiva de escolares somente 

poderão circular nas vias, com autorização emitida pelo órgão ou entidade executiva 

de trânsito do Estado. 

 Registro como veículos de passageiros; 

 Inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de 

segurança e a qualquer momento pelo Departamento de Transporte; 

 Equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo; 

 Cintos de segurança em número igual ao da lotação; 

 Outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN;  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A contratada deverá manter afixada na parte interna do 

veículo, em local visível, a inscrição da lotação permitida, sendo vedada a condução 

de escolares em número superior à capacidade estabelecida pelo fabricante, 

conforme.  

PARÁGRAFO  SEGUNDO: As escolas com respectivas rotas e horários poderão ser 

alteradas durante o período da contratação, mediante solicitação da Secretaria de 

Educação, em conformidade com as necessidades das escolas atendidas. As rotas 

serão montadas pela Secretaria de Educação a partir de cada ano escolar, de 

acordo com a necessidade das escolas atendidas, podendo ser alteradas durante a 

execução do contrato.  

PARÁGRAFO TERCEIRO: O transporte e pagamento ocorrerão em consonância 

com o calendário escolar sugerido e aprovado pela Secretaria de Educação, sendo 

que somente haverá prestação de serviço e pagamento para o total de veículos 

autorizados pela Secretaria de Educação, em seus dias/mês efetivamente 

trabalhados (projeção até 200 dias letivos). O calendário escolar poderá ser retirado 

pela contratada no início do ano escolar. 
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PARÁGRAFO QUARTO: Todos os veículos deverão possuir seguro total incluindo 

para passageiros, sem custo de franquia para o Município, limpadores de para-brisa, 

espelhos retrovisores em ambos os lados, cintos segurança, extintores de incêndio e 

os demais equipamentos pertinentes ao transporte de alunos, com todos os itens do 

veículo funcionando perfeitamente, em conformidade com as leis de Trânsito 

Nacional e as que regulamentam o Transporte Escolar.  

CLÁUSULA QUARTA: DAS NORMAS DE TRÂNSITO APLICÁVEIS E DOS 

CONDUTORES 

Do condutor do veículo deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a.1 - Carteira de Habilitação  no mínimo da categoria "D". 

a.2 - Curso especializado de formação para transporte de escolares. 

a.3 - Ter idade superior a 21 (vinte e um) anos. 

a.4 - Certidão Negativa de Registro de Distribuição Criminal, relativamente aos 

crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores, de que trata o art. 329 

do Código de Trânsito Brasileiro. 

a.5 - Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 

infrações médias durante os últimos doze meses. 

a.6 - O condutor empregado deverá estar regularmente registrado na empresa a que 

está vinculado, com a apresentação da cópia do contrato de trabalho e da CTPS do 

mesmo. 

a.7 - No caso do condutor ser o próprio empresário apresentar declaração firmada 

pelo mesmo. 

a.8 - Os condutores do transporte escolar deverão freqüentar os cursos, 

treinamentos, palestras e similares promovidos pela CONTRATANTE, sempre que 

solicitados. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO PAGAMENTO 

7.1 O pagamento será efetuado até o 15º dia do mês subseqüente ao da 

prestação do serviço, ocorrendo no prazo de 5 dias úteis, a contar do recebimento 

da fatura aprovada pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato e/ou pelo 

Secretário Municipal de Educação e Cultura. 
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7.2 O pagamento será efetuado mediante apresentação dos seguintes documentos, 

conforme Termo de referência: 

a) planilha fornecida pela Secretaria de Educação preenchida conforme a 

quilometragem diária realizada, bem como, constando qualquer observação que 

possa ter ocorrido no trajeto durante o mês (exemplo – troca de motorista ou de 

veículo em algum momento), assinada pelo condutor do itinerário e pelo responsável 

da empresa; 

b) tacógrafos onde conste a quilometragem realizada; 

c) comprovação do pagamento do seguro contratado, se parcelado; 

d) Guia de recolhimento das contribuições para FGTS, INSS dos funcionários e 

respectiva GFIP (conforme relação de funcionários apresentada na assinatura do 

contrato);  

e) Nota Fiscal Eletrônica da prestação de serviço, contendo o número do 

contrato e do pregão, número de dias letivos executados e número do itinerário 

realizado. 

7.3. Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da 

legislação que regula a matéria. 

7.4. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número do processo e o número do pregão, a fim de 

acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento 

fiscal para pagamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 As despesas decorrentes do presente contrato, correrão a conta da seguinte 

Dotação Orçamentária: 

Órgão/ 

Unid. 
Função 

Sub-

Função 
Programa 

Projeto/ 

Atividade 

Categoria 

Econômica 

Nº 

Despesa 

06.04 12 361 6.003 2.607 339039 888 

06.04 12 362 6.003 2.643 339039 895 

06.04 12 365 6003 2.609 339039 892 

06.04 12 361 6003 2.607 339039 887 
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06.04 12 365 6003 2.609 339039 891 

06.04 12 361 6003 2.607 339039 886 

06.04 12 361 6003 2.643 339039 894 

06.04 12 361 6003 2.607 339039 762 

06.04 12 362 6003 2.643 339039 893 

06.04 12 365 6003 2.609 339039 858 

 

CLÁUSULA NONA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados 

monetariamente pelo índice INPC/IBGE do período, ou outro índice que vier a 

substituí-lo, e a CONTRATANTE compensará a CONTRATADA com juros de 0,5% 

ao mês calculados pró-rata dia, até o efetivo pagamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTAMENTO 

 O valor relativo ao objeto do presente contrato poderá ser reajustado a 

contar da data-base vinculada à data do orçamento estimado, através do índice 

INPC/IBGE;  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

10.1 Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis que venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos 

inicialmente pactuados, será possível a alteração dos valores pactuados visando o 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante comprovação e 

respeitando a repartição objetiva de risco estabelecida. 

10.2  Para fins de concessão de reequilíbrio, em função de aumento do combustível, 

o mesmo deverá ser comprovado com nota fiscal atualizada. 

10.3  Para fins de concessão de reequilíbrio, em função do salário, sempre serão 

verificados os valores comprovados por meio da GFIP; 

 Parágrafo único. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-

financeiro, a CONTRATANTE responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 15 

(quinze) dias contados da data do fornecimento da documentação que o instruiu. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO 

12.1 A extinção do contrato é regida pelos arts. 137 a 139 da Lei 14.133/21 e 

poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 

consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

§ 2º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado 

será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá 

direito a: 

I - devolução da garantia; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

III - pagamento do custo da desmobilização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA 

13.1 O presente instrumento terá vigência de 12 (doze) meses, a contar de 19 de 

FEVEREIRO de 2024, podendo ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos até 

o limite de 60 (sessenta) meses. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO 

14.1 A responsabilidade pela fiscalização da execução do presente contrato será 

do Servidor Público Municipal, NERISON ARNOLD, ou outro servidor 

especificamente designado por este, e apresentado à contratada para 

conhecimento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA VINCULAÇÃO 

15.1 O objeto deste contrato reger-se-á pelas condições constantes no Processo 

Administrativo 001/2024, PREGÃO PRESENCIAL nº 01/2024 e, pela Lei Federal nº 

14.133, de 01 de abril de 2021, com suas alterações posteriores, o qual deverá ser 

fielmente executado pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, 

respondendo as mesmas pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FORO 

13.1 Fica estabelecido o Foro da Comarca de Campina das Missões – RS, para 

dirimir quaisquer dúvidas e/ou litígios oriundos do presente Contrato. 

 

 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em três 

vias de igual teor e forma, que vai assinado pelas partes. 

 

Campina das Missões – RS, XX de fevereiro de 2024. 

 

 

________________________________ 

MUNICÍPIO DE CAMPINA DAS 

MISSÕES 

Carlos Justen/Contratante 

________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXX 

/Contratado(a) 

 

 

 
________________________________ 

FISCAL DE CONTRATO 
XXXXXXXXXXXX/Contratante 

 
 
 
 

 

Este contrato se encontra examinado 
e aprovado por esta Assessoria 
Jurídica. 

Em ___-___-______. 

________________________ 

Assessor(a) Jurídico(a)        
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ANEXO III 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO PREVISTA NO ART 68, INCISO VI DA LEI 14.133/2021 
 
 

Ref.: Pregão Presencial       001/2024 
............................................, inscrito no CNPJ nº ........................., por intermédio 
de seu representante legal o(a) Sr.(a) .........................................., portador da 
Carteira de Identidade nº ............................... e do CPF nº ................................., 
DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal e inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 
pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos.  
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   
).  
 
 
 
.........................................................................  
(data)  
 
 
.........................................................................  
(representante legal)  
 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO IV 
 
 
DECLARAÇÃO PREVISTA NO ART. 63, § 1º, da Lei 14.133.2021 
 
(NOME COMPLETO E SEM ABREVIAÇÕES DO LICITANTE), CNPJ: (Nº DO CNPJ 
DO LICITANTE), ENDEREÇO: ENDEREÇO COMPLETO DO LICITANTE 
(LOGRADOURO, NÚMERO, COMPLEMENTO, BAIRRO, MUNICÍPIO, UNIDADE 
DA FEDERAÇÃO E CEP), declara sob as penalidades legais, que possui aptidão 
financeira para a execução do instrumento de registro e que a sua PROPOSTA DE 
PREÇO compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. Declara ainda que está 
plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem como detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 
 
 LOCAL, DATA. 
 
(ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE) 
(NOME COMPLETO E SEM ABREVIAÇÕES DO REPRESENTANTE LEGAL DO 
LICITANTE) 
(CARGO/FUNÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE) 
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
DECLARAÇÃO PREVISTA NO ART. 63, INCISO I, DA LEI 14.133/2021 
 
(NOME COMPLETO E SEM ABREVIAÇÕES DO LICITANTE), CNPJ n° (Nº CNPJ 
DO LICITANTE), sediada na (ENDEREÇO COMPLETO DO LICITANTE 
LOGRADOURO, NÚMERO, COMPLEMENTO, BAIRRO, MUNICÍPIO, UNIDADE DA 
FEDERAÇÃO E CEP), declara, sob as penas da lei e para os fins previstos no ART. 
63, INCISO I, DA LEI 14.133.2021, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação indicadas no edital da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 001/2024. 
 
LOCAL, DATA. 
 
(ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE) 
(NOME COMPLETO E SEM ABREVIAÇÕES DO REPRESENTANTE LEGAL DO 
LICITANTE) 
(CARGO/FUNÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE) 
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ANEXO VI 
 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
(NOME COMPLETO E SEM ABREVIAÇÕES DO LICITANTE), CNPJ: (Nº DO CNPJ 
DO LICITANTE), ENDEREÇO: ENDEREÇO COMPLETO DO LICITANTE 
(LOGRADOURO, NÚMERO, COMPLEMENTO, BAIRRO, MUNICÍPIO, UNIDADE 
DA FEDERAÇÃO E CEP), declara sob as penalidades legais, que até a presente 
data inexistem fatos supervenientes impeditivos da sua habilitação e participação na 
licitação PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024, bem como ter ciência da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 LOCAL, DATA. 
 
(ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE) 
(NOME COMPLETO E SEM ABREVIAÇÕES DO REPRESENTANTE LEGAL DO 
LICITANTE) 
(CARGO/FUNÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE) 
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ANEXO   VII 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NOS 
QUADROS DA EMPRESA 

 

(Item 7.1.5 “c”) A Empresa (..............Razão social.......), inscrita no CNPJ nº 
(...........inserir número) por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
(inserir nome), portador(a) da Carteira de Identidade nº (inserir número e órgão 
emissor) e do CPF nº (inserir número), DECLARA, que, não possui em seu 
quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação. 

 

(inserir local e data) 

_____________________________________ 

(assinatura do representante legal) 

 

Observação: Esta Declaração deverá ser  assinada pelo representante legal da 
empresa ou mandatário. 
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ANEXO VIII 
 
 

DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE RESERVA PARA PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA 

DECLARAÇÃO PREVISTA NO ART. 63, INCISO IV, DA LEI 14.133/2021 
 
(PARA EMPRESAS COM MAIS DE 100 FUNCUINÁRIOS CONFORME REGRA 
ESPECÍFICA) 
 
 
A empresa ....................................................................................., inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº ......................................................., DECLARA, para os devidos 
fins, que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 
para reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
 
.........................................................................  
(data)  
 
 
.........................................................................  
(representante legal)  
 
 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
 
 
 
 

 


